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Apresentação & cronograma 

Olá, queridos alunos do Direção Concursos! 

Sejam muito bem-vindos ao nosso curso de Direito do Trabalho para o 

exame do CFC! 

Primeiramente, peço licença para me apresentar: Sou a Danielle Silva, 

bacharel em Direito, pós-graduada em Administração de órgãos do Poder 

Judiciário e do Ministério Público e pós-graduada em Direito e Processo do 

Trabalho (USP). 

Sou Analista do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) e atuo como Assistente de Juiz do 

Trabalho. Minhas aprovações incluem: OAB em Direito do Trabalho, Escriturária do Banco do Brasil, 

Escrevente Judiciária do Tribunal de Justiça de SP, Oficial de Justiça do Tribunal de Justiça de SP (1º lugar), 

Técnica Judiciária do TRT 15ª Região e Analista Judiciária Área Administrativa do TRT 2ª Região (10º lugar). 

Nesta aula, estudaremos os seguintes tópicos destacados no edital: 

Sempre que precisar, basta me contatar no fórum de dúvidas, ok?!        

Conte comigo na sua jornada rumo à aprovação! Bons estudos! 

Um grande abraço,  

Prof. Danielle Silva 

@prof.daniellesilva 
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Sujeitos do contrato de trabalho 

Em uma relação de emprego, as partes envolvidas realizam um “contrato individual de trabalho”, 

normalmente chamado apenas de “contrato de trabalho”.  

E quais são as partes, isto é, os “sujeitos” desse contrato? Os sujeitos são o empregado e o empregador. 

 

 

Nesta aula, estudaremos os aspectos exigidos no edital do exame CFC quanto aos sujeitos do contrato 

de trabalho, começando pelo empregado. Vamos lá! 

Empregado 

Antes de definirmos a figura do empregado, é preciso saber diferenciar “relação de trabalho” de “relação 

de emprego”. 

Relação de trabalho é uma expressão ampla, que corresponde a qualquer vínculo jurídico por meio do 

qual um trabalhador presta serviços a outrem. Há diversas espécies de relação de trabalho, tais como: relação 

de emprego, trabalho autônomo, avulso, eventual, estágio, entre outras.  

A relação de emprego é uma das modalidades de relação de trabalho. Portanto, podemos dizer que a 

relação de trabalho é gênero do qual a relação de emprego é espécie. 

Na relação de emprego, o trabalhador, que é chamado de empregado, faz jus a todos os direitos 

trabalhistas, como por exemplo a anotação do registro na Carteira de Trabalho, FGTS, 13º salário e férias.  

E o que caracteriza uma relação de emprego? Como posso distinguir, por exemplo, se um trabalhador é 

autônomo ou empregado?  

Para a caracterização de uma relação de emprego, devem estar presentes seis requisitos, também 

chamados de pressupostos ou elementos fático-jurídicos, que são: trabalho por pessoa física, pessoalidade, 

não-eventualidade, onerosidade, subordinação e alteridade. 

Sujeitos do 
contrato de 

trabalho

Empregado

Empregador
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Tais requisitos estão presentes nos artigos 2º e 3º da CLT. É muito importante memorizá-los: 

 

 

Dica para memorizar: “PP NOSA” (Pessoa física, Pessoalidade, Não-eventualidade, Onerosidade, 

Subordinação jurídica e Alteridade).  

 

 Vamos analisar cada um dos requisitos que caracterizam o empregado. 

Requisitos da relação de emprego 

Trabalho por pessoa física 

Para que seja caracterizada a relação de emprego, o serviço deve ser prestado por uma pessoa física 

(também chamada de “pessoa natural”). Se o serviço for prestado por uma pessoa jurídica, não há relação de 

Requisitos 
da relação 

de 
EMPREGO

Pessoa física

Pessoalidade

Não-
eventualidade
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Subordinação 
jurídica
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emprego. Os serviços prestados por pessoa jurídica são regulados pelo Direito Civil, e não pelo Direito do 

Trabalho. 

O empregador pode ser pessoa física ou jurídica, mas o empregado só pode ser pessoa física. 

 

Porém, se ficar demonstrado que houve fraude e que a contratação de pessoa jurídica se deu com o 

intuito de mascarar uma relação de emprego, considerando-se o princípio da primazia da realidade, a fraude 

será reconhecida, ensejando a nulidade da contratação e o reconhecimento do vínculo empregatício, desde 

que presentes os demais requisitos.  

Acerca da nulidade, destaca-se o artigo 9º da CLT:  

Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos 

preceitos contidos na presente Consolidação. 

Exemplo: uma empresa contrata Severino para prestar serviços de desenvolvimento de sistemas 

informatizados. No entanto, para não ter que anotar registro na carteira de trabalho e não ter que conceder os 

demais direitos trabalhistas, a empresa e Severino combinam que ele abrirá uma empresa (pessoa jurídica) e 

prestará os serviços por intermédio dessa empresa de “fachada”, inclusive recebendo os pagamentos pela 

conta bancária da pessoa jurídica. Essa tentativa de mascarar uma relação de emprego é uma fraude conhecida 

como “pejotização”. Embora haja um contrato de prestação de serviços autônomos, está, sim, presente o 

requisito do “trabalho por pessoa física”. Se estiverem presentes os demais requisitos, Severino pode pedir o 

reconhecimento do vínculo empregatício perante a Justiça do Trabalho. 

Pessoalidade 

De acordo com o requisito da pessoalidade, o serviço deve ser prestado pessoalmente pelo empregado, 

pois ele foi contratado em razão de suas qualidades pessoais.  

Desse modo, o empregado não pode se fazer substituir por outro, pois deve haver a infungibilidade, ou 

seja, a impossibilidade de substituição. Dizemos que o contrato de emprego é “intuito personae” ou 

“personalíssimo” com relação ao empregado.  

Exemplo: Severino foi contratado para prestar serviços de encanador em uma empresa. Todavia, não é 

ele quem vai sempre realizar o serviço. Ele costuma enviar, em seu lugar, Godofredo. Nota-se que não há 

pessoalidade, pois Severino pode se fazer substituir. Portanto, não está presente o requisito da pessoalidade. 

Exceções: substituições eventuais com consentimento do empregador não afastam a característica da 

pessoalidade. Da mesma forma, substituições autorizadas por lei ou norma coletiva também não, como por 

exemplo substituição em razão de férias e licença-gestante. 

Empregado
Pessoa 
física

Empregador
Pessoa 

física ou
jurídica
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E o empregador, pode ser substituído? 

Sim! Com relação ao empregador, o contrato de emprego não é intuito personae, pois ele pode ser 

substituído sem que isso afete a relação de emprego. Há, portanto, a “despersonalização” com relação ao 

empregador, que pode se fazer substituir ao longo da relação de emprego. É o que ocorre quando há sucessão 

de empregadores. 

Nesse sentido, destacam-se os artigos 10 e 448 da CLT: 

Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por seus empregados. 

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetará os contratos de trabalho dos 

respectivos empregados. 

 

 

Não-eventualidade 

Para compreender o que significa o requisito da não-eventualidade é preciso definir o que é um trabalho 

não-eventual. A CLT não apresenta esse conceito. Por isso, a doutrina desenvolveu algumas teorias para 

explicá-lo.  

1) Teoria do Evento 

Segundo esta teoria, o trabalho é eventual quando o trabalhador é contratado em razão de uma situação, 

um evento específico, transitório, de curta duração. 

Exemplo: Severino trabalha na produção de uma peça teatral durante a temporada de três meses no 

teatro municipal, com ajuste de pagamento por apresentação. Nesse caso, Severino é um trabalhador eventual. 

Desse modo, não está presente o requisito da não-eventualidade e, consequentemente, não há relação de 

emprego. 

2) Teoria da fixação jurídica ao tomador de serviços 

De acordo com esta teoria, o trabalhador eventual é aquele que presta serviço a vários tomadores, ao 

passo que o “não-eventual” se fixa a um único empregador, isto é, a uma única fonte de trabalho. 

Esta teoria não é aceita pela doutrina majoritária, pois é possível que um empregado tenha vínculo de 

emprego com vários tomadores ao mesmo tempo, não sendo “exclusivo” a apenas um empregador. Aliás, isso 

é muito comum em algumas profissões, tais como médicos e professores.  

Empregado

infungível =

não pode ser 
substituído

Empregador

pode ser 
substituído.

ex: sucessão
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A exclusividade NÃO é um requisito da relação de emprego. Nesse sentido, Sérgio Pinto Martins1 

explica: 

“Não é necessária a exclusividade da prestação de serviços pelo empregado ao empregador. O obreiro 

pode ter mais de um emprego, visando ao aumento de sua renda mensal. Em cada um dos locais de 

trabalho, será considerado empregado (...). O fato de o contrato de trabalho prever a exclusividade na 

prestação de serviços pelo empregado não o desnatura. Caso o trabalhador não cumpra tal disposição 

contratual, dará apenas justo motivo para o empregador rescindir o pacto laboral”. 

3) Teoria da Descontinuidade 

Segundo esta teoria, o trabalho “não-eventual” corresponde à prestação de serviços de forma contínua 

e permanente.  

“Permanente” é sinônimo de “todos os dias”? Não!  

De acordo com o requisito da “não-eventualidade”, não é o número de dias de trabalho na semana que 

faz com que o empregado seja eventual ou não (exceto para os domésticos, que só terão o vínculo empregatício 

reconhecido se prestarem serviços mais de 2 dias por semana2). Quando a lei fixa um número de dias para 

caracterizar o vínculo de emprego, como é o caso dos domésticos, trata-se de outro conceito: a “continuidade”. 

Atenção! Embora, tecnicamente, “não-eventualidade” e “continuidade” sejam conceitos distintos, 

alguns doutrinadores e algumas bancas de concursos consideram-nos sinônimos. Portanto, há questões de 

concursos que mencionam a “continuidade” com requisito da relação de emprego, no lugar de “não-

eventualidade”. A “habitualidade” também é citada como sinônimo de “não-eventualidade”. Então, lembre-

se: para provas de concurso, podem ser citadas como sinônimos do requisito “não-eventualidade” as 

expressões “continuidade” e “habitualidade”. 

Para os trabalhadores em geral, o que faz com que o trabalhador seja considerado eventual é a 

descontinuidade, isto é, um trabalho que se fraciona no tempo, sem expectativa da próxima prestação laboral. 

A não-eventualidade corresponde a um trabalho realizado com previsão de repetibilidade futura, um 

padrão de repetição, mesmo que não ocorra diariamente. Isso é muito comum com garçons, por exemplo, 

escalados previamente para trabalhar todos os fins de semana. Esses garçons não são trabalhadores eventuais, 

pois a prestação tem o ânimo de ser permanente, embora não seja contínua.  

Exemplo: Severino foi contratado para trabalhar como garçom no restaurante “Bucho Cheio®”. O 

combinado é que ele deve ir todas as sextas-feiras e sábados, que são os dias em que há maior movimento. 

Pode-se dizer que Severino é um trabalhador eventual? Não! Há expectativa de permanência, isto é, o trabalho 

não é esporádico. Então, está presente o requisito da não-eventualidade. 

4) Teoria dos fins do empreendimento 

 

1 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. – 29. ed. – São Paulo: Atlas, 2013, p. 108. 

2 “Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não 
lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por semana, aplica-se o disposto nesta Lei” (artigo 1º da Lei 
Complementar 150/2015) 
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Do ponto de vista do empregador, é possível classificar um trabalho como não-eventual quando a 

atividade se insere nos fins normais da empresa, ou seja, é necessária à atividade normal do empregador.  

Exemplo: Severino foi contratado para trocar lâmpadas e resolver problemas elétricos em uma escola. A 

escola o contratou duas vezes neste ano. Note que a atividade desempenhada por Severino não se insere nos 

fins normais da escola (ministrar aulas). Logo, por ser esporádico e não integrar a dinâmica normal da empresa, 

não está presente o requisito da não-eventualidade. Trata-se, portanto, de um trabalhador eventual. Por outro 

lado, a mesma escola contratou o Professor Arthur Lima para lecionar Matemática em uma turma. A atividade 

de Arthur se insere nos fins normais da empresa, que é uma escola. Sendo assim, o serviço desenvolvido por 

Arthur não é eventual. 

A Desembargadora Vólia Cassar3 explica a teoria dos fins do empreendimento da seguinte forma: 

“A necessidade daquele tipo de serviço pode ser permanente (de forma contínua ou intermitente) ou 

acidental, fortuita, rara. Assim, o vocábulo não eventual caracteriza-se quando o tipo de trabalho 

desenvolvido pelo obreiro, em relação ao seu tomador, é de necessidade permanente para o 

empreendimento”.  

São exemplos de trabalhadores eventuais: boia-fria, chapa, diarista – este último seria o trabalhador 

doméstico que presta serviços até dois dias na semana. 

Segundo a doutrina, para se definir se o trabalho é eventual ou não, é necessário averiguar, 

conjuntamente, a aplicação dessas teorias no caso concreto. 

Por fim, é preciso ressaltar que o trabalho intermitente, novidade introduzida pela Reforma Trabalhista 

(Lei 13.467/2017), não é o mesmo que trabalho eventual. No trabalho intermitente, diferentemente do 

 

3 CASSAR, Vólia Bomfim. Direito do Trabalho. – 13. ed. – São Paulo: Método, 2017, p. 259. 

Teorias: 
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descontinuidade
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eventual, há vínculo de emprego, embora a prestação de serviços não seja contínua, conforme definição 

constante no artigo 443, § 3o, da CLT: 

Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de serviços, com subordinação, não é 

contínua, ocorrendo com alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, 

dias ou meses, independentemente do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, 

regidos por legislação própria. 

Onerosidade 

A onerosidade refere-se ao pagamento a que o empregado tem direito de receber como 

contraprestação pelos serviços prestados. Caracteriza-se pelo ajuste da troca da força de trabalho por salário. 

Mesmo que o empregador não cumpra sua obrigação, isto é, mesmo que ele não pague os salários 

devidos, essa situação não afasta o caráter oneroso da relação de emprego. É preciso analisar se havia o animus 

contrahendi, ou seja, se o trabalhador disponibilizou sua força de trabalho com interesse econômico, 

objetivando receber o pagamento como contraprestação. Portanto, o que importa não é o quantum a ser pago, 

mas sim o pacto, a promessa de prestação de serviço de um lado e a promessa de pagamento de salário do 

outro lado.  

Se não houver onerosidade, isto é, se o trabalho for prestado gratuitamente, tratar-se-á de trabalho 

voluntário, que é uma das espécies de relação de trabalho que estudaremos nos próximos capítulos desta aula. 

Subordinação  

A subordinação é o elemento mais importante para a caracterização do vínculo de emprego. O 

empregado presta os serviços de maneira subordinada ao empregador.  

Algumas questões de concursos apresentam esse requisito como “dependência”, pois é a forma como 

consta no artigo 3º da CLT. 

Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, 

sob a dependência deste e mediante salário. 

Há vários tipos de subordinação, sendo que apenas uma delas corresponde à subordinação referente ao 

vínculo de emprego. 

Os principais tipos de subordinação apontados pela doutrina são: 

• subordinação técnica → refere-se ao conhecimento relativo ao processo produtivo. 

• subordinação econômica → o empregado depende do poder econômico do empregador. 

• subordinação jurídica → refere-se ao poder diretivo que o empregador exerce sobre o empregado.  

A subordinação técnica e a econômica nem sempre estão presentes na relação de emprego. Afinal, é 

possível que o empregado tenha mais conhecimento técnico que o empregador e que tenha condição 

financeira superior, até porque ele pode ter mais de um emprego, tendo várias fontes de renda. 

É, portanto, a subordinação jurídica que caracteriza a relação de emprego. Significa que o empregado 

se subordina ao poder diretivo do empregador, acatando ordens, cumprindo determinações, metas e estando 

sujeito a receber punições, tais como advertência, suspensão ou dispensa por justa causa.  
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Exemplo: Severino foi contratado por uma empresa para prestar serviços como autônomo (relação de 

trabalho sem vínculo empregatício). Porém, todo o modo de produção era determinado pela empresa. Além 

disso, Severino tinha controle de horário e, quando precisava faltar, a empresa exigia a apresentação de 

atestado médico. Se ele não apresentasse atestado, seria punido com desconto em seu pagamento. A 

determinação do modo de produção e a aplicação de punições caracterizam a subordinação jurídica. Sendo 

assim, estando presentes os demais requisitos, Severino pode pleitear perante o Poder Judiciário a nulidade do 

contrato de prestação de serviços autônomos, bem como pedir o reconhecimento do vínculo de emprego, com 

anotação na carteira de trabalho e todos os direitos trabalhistas. 

A expressão “subordinação jurídica” consta expressamente no artigo 6º da CLT. É muito importante 

memorizar este artigo e seu parágrafo, que se referem à possibilidade de subordinação jurídica e 

caracterização do vínculo empregatício mesmo que o empregado trabalhe a distância, pois os meios 

telemáticos e informatizados (e-mail e telefone, por exemplo), possibilitam o controle. 

Artigo 6º - Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio 

do empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação de emprego. 

Parágrafo único – Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam, para fins 

de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio. 

De acordo com esse dispositivo, não importa se o empregado está dentro ou fora da empresa. Se houver 

controle, ainda que por meios “telemáticos e informatizados”, como e-mail e telefone, haverá subordinação. 

Note, ainda, que o caput do artigo informa que não há distinção entre o trabalho realizado no 

estabelecimento do empregador e o executado no domicílio do empregado (home office). 

Alteridade 

A palavra alteridade tem origem no latim, em que “alter” significa “outro”. Este requisito informa que os 

riscos da atividade econômica não pertencem ao empregado, mas sim à outra parte da relação, que é o 

empregador. Segundo este requisito, portanto, empregado deve “prestar serviços por conta alheia e não por 

conta própria”4. 

Sendo assim, o empregado não assume os riscos da atividade empresarial desenvolvida. É por isso que, 

independentemente de a empresa ter auferido lucro ou prejuízo, o empregado deverá receber seu salário 

normalmente, afinal, o risco da atividade pertence exclusivamente ao empregador e é ele quem deve suportar 

eventuais resultados negativos. 

Quando há resultado positivo, parte do lucro pode ser compartilhada com os trabalhadores, caso haja 

programa de PLR – Participação nos Lucros e Resultados. Porém, se houver resultados negativos (prejuízo), 

estes devem ser suportados exclusivamente pelo empregador e o empregado não sofrerá qualquer desconto 

correspondente.  

-- 

 

4 MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. – 29. ed. – São Paulo: Atlas, 2013, p. 108. 
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Então, esses foram os requisitos da relação de emprego: trabalho por pessoa física, pessoalidade, não-

eventualidade, onerosidade, subordinação e alteridade (“PP NOSA”). Se esses requisitos estiverem 

presentes, haverá relação de emprego.  

Agora vamos estudar sobre o outro sujeito da relação de emprego: o empregador. 

 

Empregador 

Conceito 

A definição legal de empregador está no artigo 2º da CLT, nos seguintes termos: 

Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

O parágrafo 1º do artigo 2º da CLT informa quem são os “equiparados ao empregador”: 

Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, 

as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que 

admitirem trabalhadores como empregados. 

* Dica para memorizar: P I A  

Profissionais liberais – Instituições de beneficência – Associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos 

Esse rol é apenas exemplificativo, pois “há outras figuras que não estão nela elencadas, como os entes de 

direito público que contratam pessoal pelo regime da legislação trabalhista [CLT]”5. 

Também por uma análise crítica e técnica, seria incorreto falar em “empregador por equiparação”. As 

entidades mencionadas (instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins 

lucrativos), se admitirem trabalhadores como empregados, são empregadores típicos.  

Então, não há uma característica especial para caracterizar uma entidade como empregadora. Na 

verdade, o que vai definir isso é a existência de uma relação de emprego, que ocorre quando estão presentes 

seus requisitos (pessoalidade, trabalho por pessoa física, não eventualidade, onerosidade, subordinação, 

alteridade). 

Em outras palavras: se contratou empregado, é empregador! 

Há dois efeitos jurídicos sobre o empregador que devem ser ressaltados: a despersonalização e a 

assunção de riscos. 

1) A despersonalização significa que a modificação do sujeito passivo da relação de emprego 

(empregador) preserva o contrato com o novo titular. Isso está de acordo com o princípio da continuidade da 

relação de emprego. 

 

5 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito do Trabalho. – 28. ed. – São Paulo: Saraiva, 2013, p. 688. 
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A sucessão empresarial, que será abordada nos próximos capítulos, é um exemplo de como a alteração 

do empregador não afeta os contratos de trabalho vigentes. 

Nota-se que a pessoalidade é um requisito referente ao empregado, que deve prestar serviços 

pessoalmente e não se pode fazer substituir. Porém, com relação ao empregador, predomina a 

impessoalidade. Desse modo, quanto ao empregado há a infungibilidade, ao passo que quanto ao empregador 

impera a fungibilidade, que é a possibilidade de substituição. 

2) A assunção de riscos relaciona-se à alteridade, que é requisito da relação de emprego. De acordo com 

essa característica, os riscos da atividade empresarial devem ser suportados unicamente pelo empregador, sem 

afetar os direitos do empregado, como vimos na aula específica sobre os requisitos da relação de emprego.  

Empresa individual 

O caput do artigo 2º da CLT informa que o empregador é a “empresa, individual ou coletiva”. 

A empresa coletiva é aquela que possui dois ou mais sócios. 

A empresa individual é formada por um único empresário. Trata-se do MEI – Microempreendedor 

individual. 

A Lei Complementar nº 128/2008 alterou a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa (Lei Complementar nº 

123/2006), criando a figura do Microempreendedor Individual. 

O MEI tem redução de tributos e redução nos trâmites burocráticos. O objetivo, ao se instituir essa figura, 

foi estimular a formalização de pequenos empresários. 

O MEI pode contratar apenas 01 empregado. Nesse sentido, o artigo 18-C da LC 123/2006 estabelece: 

... poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor que exerça as atividades de 

industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural que possua um único empregado que 

receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional. 

Poderes do empregador 

O empregador “dirige a prestação pessoal de serviço” (artigo 2º da CLT) e, por isso, possui determinados 

“poderes”. 

Os poderes do empregador correspondem a um conjunto de prerrogativas asseguradas ao empregador 

no contexto da prestação de serviços. Amauri Mascaro Nascimento explica que “sendo o empregado um 

trabalhador subordinado, o empregador tem direitos não sobre a sua pessoa, mas sobre o modo como a sua 

atividade é exercida”6. 

 

6 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito do Trabalho. – 28. ed. – São Paulo: Saraiva, 2013, p. 713. 
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Os poderes do empregador são: diretivo, regulamentar, fiscalizatório e disciplinar. 

 

Para alguns autores, trata-se de apenas um poder: o poder diretivo, que se divide em três – poder de 

organização, poder fiscalizatório (ou de controle) e poder disciplinar. Portanto, em algumas questões de 

concurso, os poderes podem ser mencionados dessa forma.  

A seguir, analisaremos cada uma das quatro dimensões de poder, considerando a conceituação mais 

ampla. 

Poder diretivo 

O poder diretivo, também chamado de “poder de organização” ou “poder de comando” refere-se ao 

poder que o empregador tem de organizar os métodos de trabalho adotados na empresa, especificando e 

orientando os empregados quanto à prestação de serviços. Por exemplo: definição do horário de trabalho, 

criação de quadro de carreira e uso do uniforme. 

A respeito do uniforme, destaca-se o artigo 456-A da CLT, incluído pela Reforma Trabalhista: 

Art. 456-A.  Cabe ao empregador definir o padrão de vestimenta no meio ambiente laboral, sendo lícita a 

inclusão no uniforme de logomarcas da própria empresa ou de empresas parceiras e de outros itens de 

identificação relacionados à atividade desempenhada. 

 Parágrafo único.  A higienização do uniforme é de responsabilidade do trabalhador, salvo nas hipóteses 

em que forem necessários procedimentos ou produtos diferentes dos utilizados para a higienização das 

vestimentas de uso comum.   

Note que cabe ao empregador definir o uniforme a ser utilizado, ao passo que cabe ao empregado a 

higienização do uniforme. Todavia, se forem necessários procedimentos ou produtos atípicos, essa 

responsabilidade passa a ser do empregador. 

Poder regulamentar 

O poder regulamentar diz respeito à fixação de regras gerais a serem observadas pelos empregados na 

empresa. Há doutrinadores que entendem que a atividade regulamentar não é um poder específico, mas sim 

mero meio de concretização externa do poder diretivo.  

Em razão deste poder, o empregador pode estabelecer o “regulamento da empresa”. 

O regulamento obriga, até mesmo, o próprio empregador. Nesta senda, destaca-se a Súmula 77 do TST: 

Diretivo Regulamentar

Fiscalizatório Disciplinar

Poderes do

EMPREGADOR
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Nula é a punição de empregado se não precedida de inquérito ou sindicância internos a que se obrigou a empresa por 

norma regulamentar. 

 De acordo com essa Súmula, o empregador deve cumprir os requisitos que precedem a punição do 

empregado, se isso estiver previsto em norma regulamentar. 

Poder fiscalizatório 

O poder fiscalizatório, também chamado de “poder de controle” é o meio pelo qual o empregador 

verifica o cumprimento das tarefas executadas pelo empregado e protege seu patrimônio. 

Porém, há certos limites ao poder fiscalizatório. Exemplos de temas polêmicos envolvendo este poder 

dizem respeito ao controle do uso do e-mail e às revistas íntimas e pessoais. 

O entendimento jurisprudencial dominante é que o empregador pode fiscalizar apenas e-mails 

corporativos, isto é, e-mails da empresa, que são utilizados como ferramentas de trabalho. O e-mail particular 

do empregado não poder ser fiscalizado, sob pena de ofensa ao princípio da intimidade. 

Quanto às revistas íntimas, o artigo 373-A, VI da CLT determina que são vedadas as a revistas íntimas 

nas empregadas. A jurisprudência, pelo princípio da igualdade, estende a aplicação deste artigo aos 

empregados do sexo masculino. Tal vedação tem fundamento no princípio da dignidade da pessoa humana e 

no direito à intimidade. 

Já as revistas pessoais, que são aquelas em que há verificação de bolsas e mochilas, têm sido admitidas 

pela jurisprudência, desde que não sejam constrangedoras.  

Poder disciplinar 

O poder disciplinar refere-se à autoridade exercida pelo empregador ao dar ordens de serviço e impor 

sanções em razão do descumprimento de obrigações contratuais.  

As penalidades cabíveis são as seguintes:  

▪ advertência verbal ou escrita: embora não haja previsão legal, a advertência é admitida pela doutrina 

e jurisprudência, notadamente porque é a mais branda das punições. 

▪ suspensão disciplinar: ao ser suspenso, o empregado não trabalha e também não recebe 

remuneração. Além disso, o período da suspensão não é contado como tempo de serviço e não há 

depósitos do FGTS. A suspensão deve ser pelo período de, no máximo, 30 dias. A suspensão superior 

a 30 dias enseja rescisão indireta do contrato de trabalho, isto é, o empregado pode pleitear perante 

o Judiciário o reconhecimento da rescisão do contrato de trabalho pelo empregador. 

▪ dispensa por justa causa: é a penalidade mais grave, pois acarreta a ruptura do contrato de trabalho. 

Vamos estudá-la detalhadamente em aula específica. 

Grupo econômico 

Grupo econômico é a expressão utilizada para designar duas ou mais empresas que atuam 

conjuntamente em razão de interesses comuns.  
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Todas as empresas do grupo deverão exercer atividade econômica, mas não precisa ser 

necessariamente a mesma atividade. Por exemplo: no mesmo grupo econômico, pode haver uma padaria e 

uma farmácia. 

O parágrafo 3º do artigo 2º da CLT estabelece os requisitos para a configuração de um grupo econômico, 

salientando que não basta a “mera identidade de sócios”: 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a configuração do grupo, 

a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele 

integrantes. 

Dica para memorizar: I N C A 

IN →   interesse integrado 

C → comunhão de interesses 

A → Atuação conjunta 

O conhecimento da literalidade desse dispositivo é muito importante. Veja, por exemplo, esta questão: 

VUNESP – FAPESP – Procurador – 2018 

Nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, para a configuração do grupo econômico: 

a) basta a identidade de sócios e atuação conjunta das empresas.  

b) é suficiente a atuação conjunta das empresas e a coincidência de domicílio.  

c) é necessária a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta 

das empresas dele integrantes.  

d) as empresas não podem guardar autonomia entre si, sendo imprescindível a efetiva comunhão de interesses 

e atuação conjunta.  

e) há necessidade de as empresas estarem sob direção, controle ou administração de outra, constituindo uma 

espécie de holding. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. A mera identidade de sócios não caracteriza grupo econômico, “sendo necessárias, para a 

configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação 

conjunta das empresas dele integrantes” (artigo 2º, § 3º, da CLT). 

B – Errada. Apenas a atuação conjunta não é suficiente. Além disso, a “coincidência de domicílio” não é um 

requisito. 

C – Correta. A assertiva menciona os requisitos para configuração do grupo econômico (artigo 2º, § 3º, da CLT). 

D – Errada. Pode ser caracterizado o grupo econômico, ainda que cada empresa mantenha sua autonomia. 

Trata-se do “grupo por coordenação” (artigo 2º, § 2º, da CLT). 

E – Errada. quando as empresas estão “sob direção, controle ou administração de outra”, há formação de grupo 

econômico por subordinação. Todavia, não se trata de um requisito, pois é possível a formação de grupo 

econômico por coordenação. 
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Gabarito: C 

 

Qual é a principal consequência jurídica da existência de um grupo econômico? 

É a responsabilidade solidária entre as empresas integrantes do grupo! Isso significa que as obrigações 

de uma empresa podem ser cobradas de qualquer empresa do grupo, integralmente. Assim, todas elas são 

solidariamente responsáveis. Isso aumenta a garantia do recebimento dos créditos trabalhistas, possibilitando 

maior efetividade às decisões proferidas pela Justiça do Trabalho. O parágrafo 2º do artigo 2º da CLT 

estabelece que as empresas que compõem o grupo econômico “serão responsáveis solidariamente pelas 

obrigações decorrentes da relação de emprego”. 

A reclamação trabalhista não precisa ser movida em face de todas as empresas do grupo, podendo ser 

verificada a existência do grupo na fase de execução, isto é, após o trânsito em julgado da decisão 

condenatória, quando a Justiça do Trabalho estiver exigindo o cumprimento da obrigação. 

Porém, nem todas as obrigações são exigíveis de todas as empresas do grupo. Algumas obrigações são 

personalíssimas, ou seja, só podem ser cumpridas por uma empresa específica. Exemplo: a anotação do 

registro na carteira de trabalho só pode ser feita pela empresa contratante, mesmo que esta empresa integre 

um grupo econômico. Se a empresa não cumprir a determinação de anotar o registro na carteira de trabalho, 

isso pode ser feito pela própria Secretaria da Vara do Trabalho, mas não por outra empresa. 

Formação do grupo econômico: subordinação e coordenação 

O parágrafo 2º do artigo 2º da CLT estabelece os tipos de formação de grupo econômico: por 

subordinação ou por coordenação. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem 

sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, 

integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

Grupo econômico por subordinação = uma das empresas do grupo exerce direção, controle ou 

administração sobre as outras. É também chamado de grupo vertical. 
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Grupo econômico por coordenação = cada empresa guarda sua autonomia. Não há uma empresa 

exercendo direção e controle sobre as demais. É também chamado de grupo horizontal. 

 

 

Sucessão 

A sucessão consiste na “transmissão de créditos e assunção de dívidas trabalhistas” que acontece 

quando há “transferência de titularidade de empresa ou estabelecimento”7. 

Ocorre a sucessão quando há, por exemplo, compra e venda do estabelecimento, sucessão hereditária, 

incorporação, fusão etc. 

Lembre-se de que a pessoalidade é um requisito da relação de emprego referente ao empregado, que 

não pode ser substituído. Quanto ao empregador, sua característica é a impessoalidade. Pode-se dizer que o 

contrato de trabalho é intuitu personae (ou infungível) com referência ao empregado, mas não quanto ao 

empregador. Tendo em vista o princípio da continuidade da relação de emprego, as mudanças na estrutura 

jurídica da empresa não prejudicam os contratos de trabalho em curso.  

Os artigos 10 e 448 da CLT tratam dessa fungibilidade com relação ao empregador. É muito importante 

memorizá-los, pois são comumente cobrados em provas: 

Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por seus empregados. 

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetará os contratos de trabalho dos 

respectivos empregados. 

Sobre a manutenção do contrato de trabalho quando ocorre a sucessão, Amauri Mascaro Nascimento 

explica: 

“Quando há sucessão de empresas (...) A contagem do tempo de serviço não é interrompida e a 

antiguidade no emprego é contada a partir da efetiva admissão do trabalhador na empresa, quando 

 

7 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. – 17. ed. – São Paulo: LTr, 2018, p. 505. 
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pertencia ao antigo e primeiro titular. (...) A contagem dos períodos aquisitivos de férias dos 

trabalhadores prossegue normalmente. A sucessão não é justa causa, de outro lado, para que o 

empregado dê por rescindido o contrato de trabalho, nem para que pleiteie indenizações”. 

Há dois requisitos para a caracterização da sucessão: 

I) A transferência do estabelecimento, possibilitando que o sucessor continue explorando a 

atividade econômica (se forem vendidas apenas algumas partes ou equipamentos, não há 

sucessão. A alteração deve ser significativa); 

II) Continuação das atividades, sem que haja uma longa paralisação. 

Agora, falaremos da responsabilidade das empresas envolvidas em uma sucessão. 

 

Responsabilidade na Sucessão 

O que ocorre se uma empresa acabou de ser vendida e um empregado for ajuizar uma reclamação trabalhista?  

Exemplo: O restaurante “Prato Cheio” foi vendido para outra empresa, que é o restaurante “Prato 

Fundo”. Severino trabalhou por 1 ano para a empresa sucedida e apenas 2 meses na empresa sucessora. Esta 

ação será ajuizada em face de qual empresa? Da empresa sucessora! Por quê? Ao adquirir a outra empresa, o 

restaurante “Prato Fundo” se torna responsável por todos os débitos trabalhistas, inclusive os originados 

antes da sucessão.  

O artigo 448-A, caput, inserido na CLT pela Reforma Trabalhista, explica: 

Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as 

obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para a empresa 

sucedida, são de responsabilidade do sucessor.  

A OJ 261 da SDI-1 do TST trata da sucessão de bancos, e ressalta a responsabilidade na sucessão, qual 

seja: o sucessor responde por todas as obrigações, inclusive do passado.  

As obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para o banco 

sucedido, são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os ativos, as agências, 

os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica sucessão trabalhista. 

 

Então, via de regra, a responsabilidade é exclusiva do sucessor. Há exceções: 

1) Se ficar comprovado que houve fraude nessa transferência, a empresa sucedida responderá 

solidariamente, ou seja, ambas as empresas serão igualmente responsáveis, conforme prevê o artigo 448-A, 

parágrafo único, da CLT: 

Responsabilidade 
do Sucessor Passado Presente Futuro
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A empresa sucedida responderá solidariamente com a sucessora quando ficar comprovada fraude na transferência. 

 2) Se no contrato de transferência houver a "cláusula de não responsabilização", há responsabilidade 

subsidiária da empresa sucedida. Essa cláusula estabelece que a empresa sucessora não seja responsável pela 

quitação das obrigações trabalhistas decorrentes de serviços prestados à sucedida. É importante destacar que 

esta cláusula não produz efeitos perante o trabalhador. Portanto, o empregado ajuizará a demanda em face 

da sucessora. Então, para que serve esta cláusula? A “cláusula de não responsabilização” produz efeitos entre 

as partes (sucessora e sucedida), de modo que a sucessora poderá ajuizar ação regressiva para cobrar a 

sucedida. Resumindo: havendo a "cláusula de não responsabilização", o sucessor arca com as dívidas 

trabalhistas e depois aciona o antigo proprietário na Justiça para reaver os valores pagos. 

Responsabilidade na Sucessão 

Regra Responsabilidade exclusiva do sucessor 

Fraude Responsabilidade solidária 

Cláusula de não-

responsabilização 

Efeitos entre sucessora e sucedida 

(ação regressiva) 

 

Responsabilidade dos sócios 

Os sócios também são responsáveis pelas obrigações trabalhistas da empresa com relação ao período 

em que tenham figurado como sócios. No entanto, esta responsabilidade é subsidiária, ou seja, primeiro 

deve-se buscar saldar as dívidas trabalhistas com o patrimônio da empresa e, se for insuficiente, com o 

patrimônio dos sócios.  

A Reforma Trabalhista inseriu o artigo 10-A na CLT, que dispõe sobre a responsabilidade do sócio 

retirante.  

Art. 10-A.  O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao 

período em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do 

contrato, observada a seguinte ordem de preferência:  

I - a empresa devedora;  

II - os sócios atuais; e 

III - os sócios retirantes.  

Parágrafo único.  O sócio retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar comprovada fraude na 

alteração societária decorrente da modificação do contrato. 
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Perceba que deve ser observada a seguinte ordem de preferência: 1º) a empresa devedora; 2º) os sócios 

atuais; e 3º) os sócios retirantes. É muito importante memorizar essa ordem! 

 

O que é “sócio retirante”? 

É aquele que não está mais no quadro societário da empresa. Mesmo assim, seu patrimônio pode ser 

acionado para o pagamento das verbas trabalhistas relativas à época em que ele era sócio. A responsabilidade 

do sócio retirante, além de ser subsidiária, está limitada ao período em que figurou como sócio. Além disso, 

ele será responsável somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do 

contrato. A Reforma Trabalhista adotou o entendimento de que os dois anos se calculam entre a saída do sócio 

averbada em contrato e o ajuizamento da ação trabalhista. 

A ordem de preferência faz com que o sócio retirante só responda após esgotado o patrimônio da pessoa 

jurídica e dos sócios atuais. 

O sócio retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar comprovada fraude na 

alteração societária decorrente da modificação do contrato. 

 

Responsabilidade do 
sócio retirante

Regra: 

Subsidiária

limitada ao período 
em que atuou como 

sócio

ações ajuizadas até 2 
anos após averbação 

do contrato

Exceção:

Solidária
se houver fraude

Empresa 
devedora

Sócios 
atuais

Sócios 
retirantes
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Direitos e deveres 

 O edital do CFC apresenta, genericamente, a expressão “direitos e deveres” do empregado e do 

empregador. No decorrer do curso, conheceremos diversos “direitos e deveres” dos sujeitos do contrato de 

trabalho. Aliás, o tema que acabamos de estudar – Poderes do empregador – revela alguns dos direitos do 

empregador.  

 Na obra de Gustavo Garcia8, o autor ressalta um tópico específico sobre “direitos e deveres”. Segundo o 

autor, há direitos e deveres recíprocos na relação de emprego, devido ao caráter bilateral do contrato de 

trabalho. Os pontos destacados são os seguintes: 

▪ Dever do empregado de prestar serviços, correspondente ao dever do empregador de proporcionar a 

prestação dos serviços e remunerar. 

▪ Dever de obediência do empregado, cumprindo as ordens do empregador. 

▪ Dever de probidade, pois empregado e empregador devem agir com honestidade. 

▪ Dever de diligência na prestação dos serviços (atenção e zelo). 

▪ Dever fidelidade, em razão da confiança que o empregador deposita no empregado. 

▪ Dever de ambas as partes observarem as normas de segurança do trabalho. 

▪ Direito do empregador de não ser discriminado pelo empregado. 

▪ Direito de propriedade intelectual, ressaltando-se que, salvo estipulação em contrário, pertencem ao 

empregador os direitos referentes a programas de computador desenvolvidos pelo empregado na 

empresa. 

 O Ministro Godinho destaca as seguintes obrigações, que são efeitos próprios do contrato de trabalho: 

▪ Principais obrigações do empregador: obrigações de dar (realizar o pagamento) e de fazer (assinatura 

da Carteira de Trabalho, por exemplo). 

▪ Principais obrigações do empregado: obrigações de fazer (prestar serviços, agir com probidade e boa-

fé etc) e de “não fazer”, tais como a “abstenção de concorrência com as atividades do empregador”9. 

 A respeito da principal obrigação do empregado (prestar serviços), destaca-se o artigo 4º, caput, da 

CLT, que informa o que é considerado “efetivo serviço”: 

Art. 4º - Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, 

aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada. 

  

 

8 GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Curso de Direito do Trabalho. – 13. ed. – Rio de Janeiro: Forense, 2018, p. 149. 

9 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. – 17. ed. – São Paulo: LTr, 2018, p. 727. 
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Normas gerais de tutela: identificação profissional 

O tema “identificação profissional” corresponde ao estudo dos artigos 13 a 56 da 

CLT. Será cobrada a literalidade dos artigos da CLT. Vamos analisá-los, destacando 

as informações mais relevantes para o seu exame. É importante ressaltar que muitos 

desses artigos foram alterados ou revogados pela Lei 13.874/2019, que ficou conhecida 

como lei da liberdade econômica. Uma das alterações dessa lei é a substituição da 

Carteira de Trabalho impressa pela Carteira eletrônica. Vamos lá! 

 

Art. 13 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, inclusive de 

natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria de atividade profissional 

remunerada. 

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, a quem: 

I - proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o 

trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência, e exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração; 

II - em regime de economia familiar e sem empregado, explore área não excedente do módulo rural ou de outro limite 

que venha a ser fixado, para cada região, pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

§ 2º - A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) obedecerá aos modelos que o Ministério da Economia adotar. 

A CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social – é o documento em que constarão os dados 

pessoais do trabalhador e as informações relativas aos seus contratos de trabalho. Trata-se de um documento 

obrigatório para qualquer emprego, inclusive rural ou temporário. 

 

Art. 14 - A CTPS será emitida pelo Ministério da Economia preferencialmente em meio eletrônico. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, a CTPS poderá ser emitida em meio físico, desde que: 

I - nas unidades descentralizadas do Ministério da Economia que forem habilitadas para a emissão; 

II - mediante convênio, por órgãos federais, estaduais e municipais da administração direta ou indireta; 

III - mediante convênio com serviços notariais e de registro, sem custos para a administração, garantidas as condições 

de segurança das informações. 

Art. 15.  Os procedimentos para emissão da CTPS ao interessado serão estabelecidos pelo Ministério da Economia 

em regulamento próprio, privilegiada a emissão em formato eletrônico.  

Art. 16.  A CTPS terá como identificação única do empregado o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF). 

A Lei 13.874/2019 alterou o artigo 14 da CLT para constar que a CTPS será emitida, preferencialmente, 

em meio eletrônico.  

Note que a emissão e os respectivos procedimentos são de responsabilidade do Ministério da Economia. 
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Art. 29 - O empregador terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para anotar na CTPS, em relação aos trabalhadores que 

admitir, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, facultada a adoção de sistema 

manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério da Economia. 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja êle em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta.  

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas:  

a) na data-base; 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;  

c) no caso de rescisão contratual; ou 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. 

§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretará a lavratura do auto de infração pelo 

Auditor Fiscal do Trabalho, que deverá, de ofício, lançar as anotações no sistema eletrônico competente, na forma a 

ser regulamentada pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia.    (Redação dada 

pela Medida Provisória nº 905, de 2019) 

§ 4o É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do empregado em sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. 

§ 5º  O descumprimento do disposto no § 4º submeterá o empregador ao pagamento da multa a que se refere o inciso 

II do caput do art. 634-A.   (Redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 2019) 

§ 6º  A comunicação pelo trabalhador do número de inscrição no CPF ao empregador equivale à apresentação da 

CTPS em meio digital, dispensado o empregador da emissão de recibo. 

§ 7º Os registros eletrônicos gerados pelo empregador nos sistemas informatizados da CTPS em meio digital 

equivalem às anotações a que se refere esta Lei. 

§ 8º  O trabalhador deverá ter acesso às informações da sua CTPS no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir 

de sua anotação. 

Ao admitir um empregado, o empregador tem o prazo de 05 dias úteis para fazer as anotações na CTPS.  

 

Além de anotar o registro no momento da admissão, também há outros momentos em que a CTPS deve 

ser anotada:  

▪ na data-base: é o momento em que há reajuste salarial para toda a categoria do trabalhador; 

▪ a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;  

▪ no caso de rescisão contratual: quando se encerra o contrato de trabalho, deve ser anotada a data de 

saída na CTPS; 

▪ necessidade de comprovação perante a Previdência Social: quando for necessário comprovar os 

dados relativos ao emprego perante o INSS. 

Prazo para anotar 
a CTPS

05 dias úteis
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Não é permitido fazer anotações desabonadoras na CTPS, ou seja, anotações que possam prejudicar a 

imagem do trabalhador, tais como advertências, suspensões, motivo da dispensa por justa causa e existência 

de reclamações trabalhistas. 

 

Art. 36 - Recusando-se a emprêsa fazer às anotações a que se refere o art. 29 ou a devolver a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social recebida, poderá o empregado comparecer, pessoalmente ou intermédio de seu sindicato perante 

a Delegacia Regional ou órgão autorizado, para apresentar reclamação.  

Art. 37 - No caso do art. 36, lavrado o têrmo de reclamação, determinar-se-á a realizarão de diligência para instrução 

do feito, observado, se fôr o caso o disposto no § 2º do art. 29, notificando-se posteriormente o reclamado por carta 

registrada, caso persista a recusa, para que, em dia e hora prèviamente designados, venha prestar esclarecimentos 

ou efetuar as devidas anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social ou sua entrega. 

Parágrafo único. Não comparecendo o reclamado, lavrar-se-á têrmo de ausência, sendo considerado revel e confesso 

sôbre os têrmos da reclamação feita, devendo as anotações serem efetuadas por despacho da autoridade que tenha 

processado a reclamação. 

Art. 38 - Comparecendo o empregador e recusando-se a fazer as anotações reclamadas, será lavrado um termo de 

comparecimento, que deverá conter, entre outras indicações, o lugar, o dia e hora de sua lavratura, o nome e a 

residência do empregador, assegurando-se-lhe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do termo, para 

apresentar defesa. 

Parágrafo único - Findo o prazo para a defesa, subirá o processo à autoridade administrativa de primeira instância, 

para se ordenarem diligências, que completem a instrução do feito, ou para julgamento, se o caso estiver 

suficientemente esclarecido. 

Art. 39 - Verificando-se que as alegações feitas pelo reclamado versam sôbre a não existência de relação de emprêgo 

ou sendo impossível verificar essa condição pelos meios administrativos, será o processo encaminhado a Justiça do 

Trabalho ficando, nesse caso, sobrestado o julgamento do auto de infração que houver sido lavrado. 

§ 1º Na hipótese de ser reconhecida a existência da relação de emprego, o Juiz do Trabalho comunicará a autoridade 

competente para que proceda ao lançamento das anotações e adote as providências necessárias para a aplicação da 

multa cabível, conforme previsto no § 3º do art. 29.    (Redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 2019) 

§ 2º - Igual procedimento observar-se-á no caso de processo trabalhista de qualquer natureza, quando fôr verificada 

a falta de anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social, devendo o Juiz, nesta hipótese, mandar proceder, 

desde logo, àquelas sôbre as quais não houver controvérsia. 

§ 3º O Ministério da Economia poderá desenvolver sistema eletrônico por meio do qual a Justiça do Trabalho fará o 

lançamento das anotações de que trata o § 1º.    (Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019). 

E se o empregador se negar a fazer as anotações na CTPS ou se negar a devolvê-la? 
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Neste caso, o empregado poderá reclamar perante a Delegacia Regional ou órgão autorizado, conforme 

o esquema a seguir, que corresponde aos artigos 36 a 38 da CLT: 

 

Se as alegações de defesa forem no sentido de que sequer existiu relação de emprego ou se for impossível 

verificar essa condição por meios administrativos, o processo será encaminhado para a Justiça do Trabalho. 

Se for reconhecida a existência da relação de emprego, o Juiz do Trabalho comunicará a autoridade 

competente para que esta proceda ao lançamento das anotações e adote as providências necessárias para a 

aplicação da multa cabível. 

 

Art. 40.  A CTPS regularmente emitida e anotada servirá de prova: 

I - Nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a emprêsa e o empregado por motivo de salário, férias ou tempo 

de serviço; 

II - (revogado); 

III - Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional.       

A Carteira de Trabalho é um documento que serve como prova, especialmente: 

▪ em reclamações trabalhistas perante a Justiça do Trabalho; 

▪ Para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou moléstia profissional. 

 

Art. 41 - Em todas as atividades será obrigatório para o empregador o registro dos respectivos trabalhadores, 

podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do 

Trabalho. 

Empregado lavra "termo 
de reclamação" perante 

DRT ou órgão autorizado

Realiza-se diligência para 
instrução do feito

Empregador é notificado 
por carta registrada

✉

Se a recusa persistir

é chamado para prestar 
esclarecimentos ou 

efetuar as anotações (ou 
para entregar a CTPS, se 

for o caso)

Se empregador não 
comparecer

É lavrado "termo de 
ausência". É considerado 

revel e confesso e as 
anotações serão feitas pela 

autoridade.

Se empregador comparecer , 
mas se recusar

É lavrado "termo de 
comparecimento", com 
prazo de 48 horas  para 

apresentar defesa.

Após prazo para defesa, o 
proceso seguirá para a 

autoridade ordenar 
diligências ou, se já 

estiver esclarecido, irá 
julgar
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Parágrafo único - Além da qualificação civil ou profissional de cada trabalhador, deverão ser anotados todos os dados 

relativos à sua admissão no emprego, duração e efetividade do trabalho, a férias, acidentes e demais circunstâncias 

que interessem à proteção do trabalhador.    

O artigo 41 apresenta as informações que devem constar na Carteira de Trabalho. Note que na redação 

do artigo ainda consta o Ministério do Trabalho como responsável por expedir as instruções. No entanto, em 

razão da extinção do Ministério do Trabalho, atualmente essa atribuição pertence ao Ministério da Economia. 

Art. 47.  Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A, acrescida de igual valor em cada 

reincidência, o empregador que mantiver empregado não registrado nos termos do disposto no art. 41.   (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                 

§ 1o  (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019) 

§ 2º A infração de que trata o caput constitui exceção ao critério da dupla visita orientadora.    (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 905, de 2019) 

Art. 47-A.  Fica sujeito à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A o empregador que não informar 

os dados a que se refere o parágrafo único do art. 41.      (Redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 2019) 

Art. 47-B.  Sendo identificada pelo Auditor Fiscal do Trabalho a existência de empregado não registrado, presumir-

se-á configurada a relação de emprego pelo prazo mínimo de três meses em relação à data de constatação da 

irregularidade, exceto quando houver elementos suficientes para determinar a data de início das atividades.     

(Incluído pela Medida Provisória nº 905, de 2019) 

Art. 48 - As multas previstas nesta Seção serão aplicadas pela autoridade de primeira instância no Distrito Federal, e 

pelas autoridades regionais do Ministério do Trabalho, Industria e Comercio, nos Estados e no Território do Acre. 

E se o empregador mantiver empregado sem registro na Carteira de Trabalho? 

Tem multa! E a multa independe do chamado “critério da dupla visita”, ou seja, a Fiscalização pode 

aplicar a multa já na primeira visita ao estabelecimento, caso verifique irregularidade neste sentido.  

E se o empregador não informar os dados do livro de registro de empregados? 

Tem multa também! Em ambos os casos, as multas serão aplicadas pela autoridade de primeira instância 

no Distrito Federal, e pelas autoridades regionais do Ministério do Trabalho nos Estados. 

O valor das multas está estabelecido no artigo 634-A da CLT, com redação dada pela MP 905/2019: 

A aplicação das multas administrativas por infrações à legislação de proteção ao trabalho observará os seguintes critérios: 

I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte econômico do infrator, serão aplicados os 

seguintes valores:  

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza leve; 

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as infrações de natureza média; 

c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as infrações de natureza grave; e 

d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as infrações de natureza gravíssima; e 

II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o porte econômico do infrator e o número de 

empregados em situação irregular, serão aplicados os seguintes valores: 
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a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações de natureza leve; 

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as infrações de natureza média; 

c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as infrações de natureza grave; e 

d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de natureza gravíssima. 

E se o auditor-fiscal verificar que há empregado trabalhando sem registro? 

Neste caso, haverá presunção de que existe relação de emprego pelo prazo mínimo de três meses em 

relação à data de constatação da irregularidade, exceto quando houver elementos suficientes para determinar 

a data de início das atividades. Esta presunção foi inserida pela MP 905/2019. 

 

Art. 49 - Para os efeitos da emissão, substituição ou anotação de Carteiras de Trabalho e Previdência Social, 

considerar-se-á, crime de falsidade, com as penalidades previstas no art. 299 do Código Penal: 

I - Fazer, no todo ou em parte, qualquer documento falso ou alterar o verdadeiro; 

II - Afirmar falsamente a sua própria identidade, filiação, lugar de nascimento, residência, profissão ou estado civil e 

beneficiários, ou atestar os de outra pessoa; 

III - Servir-se de documentos, por qualquer forma falsificados; 

IV - falsificar, fabricando ou alterando, ou vender, usar ou possuir Carteira de Trabalho e Previdência Social assim 

alteradas; 

V - Anotar dolosamente em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou registro de empregado, ou confessar ou 

declarar em juízo ou fora dêle, data de admissão em emprêgo diversa da verdadeira. 

Art. 50 - Comprovando-se falsidade, quer nas declarações para emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

quer nas respectivas anotações, o fato será levado ao conhecimento da autoridade que houver emitido a carteira, 

para fins de direito. 

Art. 51.  Será aplicada a multa prevista no inciso I do caput do art. 634-A àquele que, comerciante ou não, vender ou 

expuser à venda qualquer tipo de carteira de trabalho igual ou semelhante ao tipo oficialmente adotado.    (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 905, de 2019) 

Art. 52.  O extravio ou a inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Social por culpa da empresa a sujeitará à 

aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A.   (Redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 

2019) 

Art. 53 - (Revogada pela Lei nº 13.874, de 2019) 

Art. 54 - (Revogada pela Lei nº 13.874, de 2019) 

Art. 55.  Será aplicada a multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A à empresa que infringir o disposto no art. 

13.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 2019). 

 Os artigos acima apresentam outras possibilidades de aplicação de multa ao empregador. 

 

Terminamos a parte teórica da aula. Agora vamos resolver algumas questões de prova! 
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Questões de prova comentadas 

Empregado e empregador  

1. CFC – Bacharel em Ciências Contábeis – 2012 

De acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), julgue os itens abaixo como Verdadeiros (V) ou 

Falsos (F) e, em seguida assinale a opção CORRETA. 

I. Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade econômica, 

admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

II. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, 

sob a dependência deste e mediante salário. 

III. Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, 

aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada. 

A sequência CORRETA é: 

a) F, F, F. 

b) F, V, F. 

c) V, F, V. 

d) V, V, V. 

RESOLUÇÃO: 

I – Correta, conforme artigo 2º, caput, da CLT: 

“Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço”. 

II – Correta, conforme artigo 3º, caput, da CLT: 

“Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, 

sob a dependência deste e mediante salário”. 

III – Correta, conforme artigo 4º, caput, da CLT: 

“Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, 

aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada”. 

Gabarito: D 

2. CFC – Bacharel em Ciências Contábeis – 2011 

De acordo com a legislação trabalhista, julgue os itens abaixo como Verdadeiros (V) ou Falsos (F) e, em seguida, 

assinale a opção CORRETA.  

I. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiver 

sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer 
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outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a 

empresa principal e cada uma das subordinadas.  

 

II. Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador e o executado no domicílio 

do empregado, desde que esteja caracterizada a relação de emprego.  

III. Considera-se como “de serviço efetivo” o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, 

aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada.  

A sequência CORRETA é:  

a) F, F, F. 

b) F, F, V. 

c) V, F, F. 

d) V, V, V. 

RESOLUÇÃO: 

I – Correta, conforme artigo 2º, § 2º, da CLT: 

“Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, 

estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação 

de emprego”. 

II – Correta, conforme artigo 6º, caput, da CLT: 

“Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do 

empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação de emprego”. 

III – Correta, conforme artigo 4º, caput, da CLT: 

“Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, 

aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada”. 

Gabarito: D 

3. FCC – TRT 6ª Região – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2018 

O requisito essencial previsto em lei para caracterizar uma relação como sendo de emprego e que não precisa 

se verificar em qualquer relação de trabalho é a 

a) exclusividade.  

b) ausência de onerosidade.  

c) subordinação jurídica. 

d) boa-fé contratual objetiva.  

e) autonomia privada coletiva. 
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RESOLUÇÃO: 

A – Errada. A exclusividade não é um requisito da relação de emprego, pois é possível que um empregado 

tenha vínculo de emprego com vários tomadores ao mesmo tempo. 

B – Errada. A onerosidade é um requisito da relação de emprego. Portanto, “ausência de onerosidade” 

não é um requisito. 

C – Correta. A subordinação jurídica é um requisito da relação de emprego (aliás, é o requisito mais 

importante!). Significa que o empregado se submete ao poder diretivo do empregador.  

Lembre-se da dica: “PP NOSA” (Pessoa física, Pessoalidade, Não-eventualidade, Onerosidade, 

Subordinação e Alteridade). 

Note que o enunciado fala que se trata de um requisito “previsto em lei”. A subordinação é mencionada 

na CLT, principalmente, nos artigos 3º e 6º, parágrafo único: 

Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a 

empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Art. 6º, parágrafo único.  Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se 

equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do 

trabalho alheio. 

D e E – Erradas. A “boa fé contratual objetiva” e a “autonomia privada coletiva” não são requisitos da 

relação de emprego. 

Gabarito: C 

4. INSTITUTO AOCP – TRT 1ª Região – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2018 

Joaquim foi contratado para trabalhar na Instituição de Beneficência “Rede de Combate ao Câncer em Jovens” 

na função de psicólogo, realizando acompanhamento psíquico e emocional aos enfermos cadastrados no 

programa, que é de cunho gratuito aos seus usuários. A instituição em questão vive de doações para a 

manutenção do local. Em relação às peculiaridades da relação de trabalho e emprego e os sujeitos no contrato 

de trabalho, assinale a alternativa correta. 

a) A “Rede de Combate ao Câncer em Jovens”, por ser uma instituição beneficente, não pode figurar como 

empregadora de Joaquim.  

b) Poderá haver uma relação de emprego entre a “Rede de Combate ao Câncer em Jovens” e Joaquim, 

desde que estejam presentes os elementos caracterizadores: pessoalidade, gratuidade e subordinação 

de caráter não eventual.  

c) Caso Joaquim opte pela abertura de uma empresa individual para a prestação de seus serviços como 

psicólogo, poderá ser contratado como empregado na “Rede de Combate ao Câncer em Jovens”.  

d) Joaquim poderá ser contratado como empregado na Instituição de Beneficência, ora mencionada, 

desde que estejam presentes os elementos caracterizadores: pessoalidade, pessoa física, onerosidade, 

subordinação e não eventualidade.  
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e) Joaquim, obrigatoriamente, será um trabalhador voluntário na “Rede de Combate ao Câncer em 

Jovens”, pois a instituição se mantém com doações e, portanto, recebe importâncias financeiras 

variáveis mensalmente. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. Uma instituição beneficente, além de contar com a prestação de trabalhadores voluntários, 

pode, sim, contratar empregados. Ao contratar Joaquim como empregado, a “Rede de Combate ao Câncer em 

Jovens” seria sua empregadora. Nesse sentido, o artigo 2º, 1 3º, da CLT: 

“Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, 

as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que 

admitirem trabalhadores como empregados”. 

B – Errada. A “gratuidade” NÃO é um requisito da relação de emprego. A assertiva estaria correta se 

mencionasse “onerosidade” no lugar de “gratuidade”. 

C – Errada. Caso constitua uma empresa individual para tal fim, a relação não poderia, a princípio, ser 

caracterizada como relação de emprego, pois o empregado deve ser pessoa física. Importante ressalvar que, 

se a pessoa jurídica constituída por Joaquim for contratada com o objetivo de mascarar uma relação de 

emprego, à luz do princípio da primazia da realidade, Joaquim poderia pleitear perante o Poder Judiciário a 

nulidade do contrato de prestação de serviços e o reconhecimento do vínculo de emprego. 

D – Correta. Uma instituição beneficente pode contratar empregados. A alternativa menciona 

corretamente os requisitos da relação de emprego (pessoalidade, pessoa física, onerosidade, subordinação e 

não eventualidade). A “alteridade” nem sempre é mencionada como um dos requisitos, pois embora conste no 

artigo 2º da CLT, nem todos os doutrinadores a consideram como um requisito da relação de emprego. 

E – Errada. O fato de a instituição se manter de doações não impossibilita que ela contrate Joaquim 

como empregado. 

Gabarito: D 

5. FGV – TRT 12ª Região – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2017 

Para que alguém seja considerado empregado na forma prevista na CLT, NÃO é necessário o seguinte requisito: 

a) exclusividade;  

b) subordinação;  

c) pessoalidade;  

d) onerosidade; 

e) não eventualidade. 

RESOLUÇÃO: 

Lembre-se da dica: “PP NOSA” (Pessoa física, Pessoalidade, Não-eventualidade, Onerosidade, 

Subordinação e Alteridade). Importante ressaltar que a “alteridade” nem sempre é mencionada como um dos 

requisitos, pois embora conste no artigo 2º da CLT, nem todos os doutrinadores a consideram como um 

requisito da relação de emprego. 
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As alternativas B, D, D e E apresentam requisitos da relação de emprego. A alternativa A, por sua vez, 

cita a “exclusividade”, que não é um requisito, pois é possível que um empregado tenha vínculo de emprego 

com vários tomadores ao mesmo tempo.  

Portanto, a exclusividade NÃO é um requisito da relação de emprego. 

Gabarito: A 

6. FCC – TRT 24ª Região – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2017 

Dentro do universo das relações jurídicas, encontram-se as relações de trabalho e as relações de emprego. No 

tocante a essas relações, seus sujeitos e requisitos, segundo a legislação vigente, 

a) considera-se empregado toda pessoa física ou jurídica que prestar serviços de natureza exclusiva e não 

eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.  

b) considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, mesmo sem assumir os riscos da 

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.  

c) são distintos o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do 

empregado e o realizado a distância, mesmo que estejam caracterizados os pressupostos da relação de 

emprego.  

d) os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão não se equiparam, para fins 

de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho 

alheio.  

e) se equiparam ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais 

liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins 

lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. O erro da alternativa está em afirmar que o empregado pode ser pessoa jurídica e que o 

serviço deve ser de natureza exclusiva. É um dos requisitos da relação de emprego o “trabalho por pessoa 

física”. Ademais, a exclusividade NÃO é um requisito da relação de emprego, pois o trabalhador pode ser 

empregado de várias empresas ao mesmo tempo. 

B – Errada. A empresa admite, sim, os riscos da atividade econômica. Trata-se da “alteridade” e está 

prevista no artigo 2º da CLT: 

“Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço”. 

C – Errada. Não há distinção entre os modos de realização de trabalho mencionados. Nesse sentido, o 

artigo 6º, caput, da CLT:  

“Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do 

empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação de emprego”. 

D – Errada. Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam, 

sim, para fins de subordinação jurídica, artigo 6º, parágrafo único, da CLT: 
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“Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de 

subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio”. 

E – Correta. A alternativa reproduz a literalidade do artigo 2º, § 1º, da CLT: 

“Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as 

instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem 

trabalhadores como empregados”. 

Gabarito: E 

7. FCC – TRT 20ª Região – Analista Judiciário - Área Judiciária – 2016 

A Consolidação das Leis do Trabalho elenca na combinação dos artigos 2º e 3º os requisitos fáticos e jurídicos 

da relação de emprego. Nesse sentido, 

a) tornando-se inviável a prestação pessoal do trabalho, no curso do contrato, por certo período, o 

empregado poderá se fazer substituir por outro trabalhador.  

b) um trabalhador urbano que preste serviço ao tomador com finalidade lucrativa, mesmo que por 

diversos meses seguidos, mas apenas em domingos ou finais de semana, configura-se como 

trabalhador eventual.  

c) considerando que nem todo trabalho é passível de mensuração econômica, não se pode estabelecer 

que a onerosidade constitui-se em um elemento fático-jurídico da relação de emprego.  

d) somente o empregador é que, indistintamente, pode ser pessoa física ou jurídica, com ou sem 

finalidade lucrativa, jamais o empregado.  

e) na hipótese de trabalhador intelectual, a subordinação está relacionada ao poder de direção do 

empregador, mantendo o empregado a autonomia da vontade sobre a atividade desempenhada, sem 

se reportar ao empregador. 

RESOLUÇÃO: 

 A – Errada. Via de regra, em razão do requisito da “pessoalidade”, o empregado não pode se fazer 

substituir por outro trabalhador. 

B – Errada. De acordo com o requisito da “não-eventualidade”, não é o número de dias de trabalho na 

semana que faz com que o empregado seja eventual ou não (exceção: domésticos). Para os trabalhadores em 

geral, o que faz com que ele seja não-eventual é a continuidade, isto é, um trabalho que tem repetibilidade e 

expectativa da próxima prestação laboral. No caso, já se sabe que o empregado irá trabalhador todos os 

domingos ou finais de semana, então ele não é um trabalhador eventual. 

 C – Errada. A onerosidade é, sim, um dos elementos fático-jurídicos (requisitos) da relação de emprego. 

 D – Correta. O empregador pode ser pessoa física ou jurídica, mas o empregado só pode ser pessoa física, 

de acordo com o requisito do “trabalho por pessoa física”. 

 E – Errada. No trabalho intelectual, a subordinação técnica pode até não estar presente, já que o 

empregado pode ter mais conhecimento técnico que o empregador. Todavia, a subordinação jurídica deve 
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estar presente, motivo pelo qual o empregado deve se reportar, isto é, prestar contas de seu trabalho, ao 

empregador. 

Gabarito: D 

8. FCC – TRT 20ª Região – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2016 

Em relação à figura jurídica do empregado, conforme definição legal, 

a) pode ser pessoa física ou jurídica, desde que preste seus serviços com natureza eventual, sob a 

subordinação jurídica do empregador e mediante remuneração.  

b) é obrigatório que o empregado exerça seus serviços no estabelecimento do empregador para que 

possa ser verificado o requisito da subordinação.  

c) um dos requisitos essenciais para caracterização da relação de emprego é a exclusividade na prestação 

dos serviços para determinado empregador.  

d) o estagiário que recebe bolsa de estudos em dinheiro do contratante será considerado empregado.  

e) o elemento fundamental que distingue o empregado em relação ao trabalhador autônomo é a 

subordinação jurídica. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. De acordo com o requisito do “trabalho por pessoa física”, o empregado só pode ser pessoa 

física, não podendo ser pessoa jurídica. 

B – Errada. Não é obrigatório que o empregado exerça seus serviços no estabelecimento do 

empregador para que possa ser verificado o requisito da subordinação. O artigo 6º da CLT informa que é o 

contrário: 

“Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no 

domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação 

de emprego. Parágrafo único.  Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se 

equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão 

do trabalho alheio”. 

C – Errada. A exclusividade NÃO é um requisito da relação de emprego, pois o empregado pode manter 

vínculo empregatício com vários empregadores ao mesmo tempo. 

D – Errada. Tanto o estágio remunerado quando o não remunerado não são relações de emprego. O 

fato de receber bolsa (estágio remunerado) não configura o vínculo empregatício. 

E – Correta. Autonomia é o contrário de subordinação. A principal diferença entre o autônomo e o 

empregado é que, neste, há subordinação jurídica. 

Gabarito: E 

9. FCC – TRT 4ª Região – Analista Judiciário - Área Judiciária – 2015 

A relação de trabalho é o gênero do qual a relação de emprego é uma espécie. Dentre os requisitos legais 

previstos na Consolidação das Leis do Trabalho que caracterizam a relação empregatícia, NÃO está inserida a: 
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a) subordinação jurídica do trabalhador ao empregador. 

b) infungibilidade em relação ao obreiro. 

c) eventualidade dos serviços prestados. 

d) onerosidade da relação contratual. 

e) prestação dos serviços por pessoa física ou natural. 

RESOLUÇÃO: 

A – Correta. A subordinação jurídica é um dos requisitos da relação empregatícia. 

B – Correta. A “infungibilidade em relação ao obreiro” significa impossibilidade de substituição, que 

corresponde à “pessoalidade”, que é um dos requisitos da relação empregatícia. 

C – Errada. A “eventualidade” NÃO é requisito da relação empregatícia. A “não-eventualidade” é 

um dos requisitos. 

D – Correta. A onerosidade é um dos requisitos da relação empregatícia. 

E – Correta. De acordo com o requisito do “trabalho por pessoa física”, o serviço deve ser prestado por 

uma pessoa física (também chamada de “pessoa natural”) e não por pessoa jurídica. 

Gabarito: C  

10. FCC – TRT 3ª Região – Analista Judiciário Área Judiciária – 2015 

Maria, durante três anos, prestou serviços ao Clube de Mães Madalena Arraes, que é uma entidade sem fins 

lucrativos instituída para desenvolver atividades culturais e filantrópicas com a comunidade carente. Cumpria 

jornada de trabalho diário das 8 às 17 horas, com uma hora de intervalo para repouso e alimentação, 

devidamente controlada, e, enquanto estava trabalhando era obrigada a usar uniforme. Entregava relatórios 

semanais sobre as suas atividades e os resultados obtidos com as crianças e recebia mensalmente um valor fixo 

pelo trabalho prestado. Em relação à situação descrita,  

a) presentes as características da relação de emprego na relação mantida entre Maria e o Clube de Mães, 

deve ser reconhecido o vínculo de emprego entre as partes, não sendo óbice para tal reconhecimento 

o fato de o Clube de Mães ser entidade filantrópica sem finalidade lucrativa.  

b) embora presentes as características da relação de emprego, o fato de o Clube de Mães ser entidade 

filantrópica sem finalidade lucrativa impede o reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes. 

c) somente seria possível o reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes se presente a 

subordinação de Maria em relação ao Clube de Mães, o que não se verifica no presente caso.  

d) os serviços prestados à entidade sem fins lucrativos, desde que instituída para desenvolver atividades 

culturais e filantrópicas, não caracteriza vínculo de emprego, mas sim trabalho voluntário, sendo 

irrelevante estarem presentes as características da relação de emprego.  

e) a finalidade lucrativa do empregador e o recebimento de participação do trabalhador nesse lucro é 

essencial para a caracterização do vínculo de emprego.  

RESOLUÇÃO: 
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 A – Correta. As instituições privadas sem fins lucrativos, tais como ONGs, além de contar com a 

prestação de trabalhadores voluntários, também podem contratar empregados, ou seja, também podem atuar 

como empregadoras. No caso sob análise, é evidente a presença dos requisitos caracterizadores da relação de 

emprego, sobretudo a subordinação e a onerosidade, motivo pelo qual deve ser reconhecido o vínculo de 

emprego entre Maria e o Clube de Mães. 

 B – Errada. O fato de o Clube de Mães ser entidade filantrópica sem finalidade lucrativa NÃO impede o 

reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes. O artigo 2º, § 1º, da CLT define equipara instituições 

de beneficência e sem fins lucrativos a empregadores: 

“Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as 

instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem 

trabalhadores como empregados”. 

 C – Errada. É evidente a subordinação de Maria em relação ao Clube de Mães, pois o enunciado da 

questão informa que Maria “cumpria jornada de trabalho diário das 8 às 17 horas, com uma hora de 

intervalo para repouso e alimentação, devidamente controlada, e, enquanto estava trabalhando era 

obrigada a usar uniforme. Entregava relatórios semanais sobre as suas atividades e os resultados 

obtidos com as crianças”. Tais características revelam que Maria se submetia ao poder diretivo da instituição. 

 D – Errada. Se estiverem presentes as características da relação de emprego, haverá vínculo 

empregatício. 

E – Errada. A finalidade lucrativa do empregador NÃO é requisito da relação de emprego, pois tais 

instituições são equiparadas ao empregador (artigo 2º, § 1º, da CLT). Ademais, o recebimento de participação 

do trabalhador nos lucros (PLR) também NÃO é essencial para a caracterização do vínculo de emprego.  

Gabarito: A  

11.   FCC – MANAUSPREV– Procurador autárquico – 2015 – Adaptada 

A respeito da relação de trabalho e da relação de emprego, é INCORRETO afirmar: 

a) A relação de trabalho não é gratuita ou voluntária, mas sim onerosa, pois haverá uma prestação de 

serviços vinculada a uma contraprestação remuneratória. 

b) A relação de trabalho é gênero da qual a relação de emprego é espécie. 

c) A subordinação é o principal elemento diferenciador entre a relação de emprego e as atuais 

modalidades de prestação de trabalho autônomo. 

d) A pessoalidade na prestação dos serviços é um elemento essencial da relação de emprego por ser o 

contrato de trabalho de caráter intuitu personae em relação ao empregado. 

RESOLUÇÃO: 

 A – Errada. A relação de trabalho voluntário é gratuita. Portanto, não se pode afirmar que toda relação 

de trabalho é onerosa. 

 B – Correta. A relação de emprego é uma das modalidades de relação de trabalho. Portanto, podemos 

dizer que a relação de trabalho é gênero do qual a relação de emprego é espécie. Sendo assim, toda relação 



Prof. Danielle Silva 

    Aula 01 

 

38 de 76| www.direcaoconcursos.com.br   

Direito do Trabalho para exame CFC 

de emprego corresponde a uma relação de trabalho, mas nem toda relação de trabalho é uma relação de 

emprego. 

 C – Correta. Autonomia é o contrário de subordinação. Assim, a subordinação é considerada o requisito 

mais importante para se caracterizar um vínculo empregatício. 

 D – Correta. O contrato de emprego é personalíssimo com relação ao empregado que, via de regra, 

deve prestar os serviços pessoalmente, sem sem fazer substituir, em razão do requisito da “pessoalidade”. 

Gabarito: A 

12. IBEG – IPREV – Contador – 2017 

Os principais elementos da relação de emprego gerada pelo Contrato de Trabalho são... Analise a validade das 

suposições abaixo e assinale a alternativa CORRETA.  

I. Pessoalidade, um dos sujeitos (o empregado) tem o dever jurídico de prestar os serviços em favor de outrem 

pessoalmente.  

II. Natureza não eventual dos serviços, isto é, ele deverá ser necessário à atividade normal do empregador.  

III. Remuneração do trabalho a ser executado pelo empregado.  

IV. Subordinação jurídica da prestação de serviços ao empregador. 

a) I, II e III  

b) II e III 

c) I e IV  

d) III e IV  

e) Todas estão corretas. 

RESOLUÇÃO: 

 I – Correta. A pessoalidade é um dos elementos da relação de emprego e significa que o empregado 

deve prestar os serviços pessoalmente, não podendo se fazer substituir. 

 II – Correta. De acordo com a “teoria dos fins do empreendimento”, é possível classificar um trabalho 

como não-eventual quando a atividade se insere nos fins normais da empresa.  

 III – Correta. A remuneração do trabalho corresponde ao requisito da onerosidade. 

 IV – Correta. A Subordinação jurídica é o principal elemento da relação de emprego. Consiste na 

submissão do empregado ao poder diretivo do empregador. 

Gabarito: E 

13.    CAIP-IMES – Prefeitura de Rio Grande da Serra – SP – Procurador – 2015 

Complete a frase abaixo assinalando a alternativa correta. 

De acordo com o previsto na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), considera-se empregado: 
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a) aquele que utiliza o serviço de outrem em determinada direção, traçada por quem o aproveita e para 

obtenção de resultados sucessivos. 

b) a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria 

e dirige a prestação do serviço. 

c) toda pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste 

e mediante salário. 

d) aquele que presta um serviço transitório ou permanente à empresa, com ou sem remuneração, 

havendo, contudo, uma vinculação direta entre o trabalhador e o empresário. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. Aquele que “utiliza o serviço de outrem” pode até ser considerado empregador, mas não o 

empregado. É o empregado quem fornece os seus serviços. 

B – Errada. A alternativa apresenta o conceito de empregador, e não de empregado. 

C – Correta. A alternativa apresenta corretamente o conceito de empregado, nos termos do artigo 3º 

da CLT: 

“Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a 

empregador, sob a dependência deste e mediante salário”. 

D – Errada. A prestação dos serviços do empregado não é transitória, tampouco “sem remuneração”, 

em virtude dos requisitos da não-eventualidade e da onerosidade, respectivamente. 

Gabarito: C  

14. CAIP-IMES – Prefeitura de Rio Grande da Serra – SP – Procurador – 2015 

A respeito da relação de trabalho e relação de emprego, pode ser afirmado o que segue: 

a) a relação de emprego possui caráter genérico, referindo-se a todas as relações jurídicas caracterizadas 

por terem sua prestação em uma obrigação de fazer, consubstanciada em trabalho humano. 

b) A relação de trabalho é gênero, do qual a relação de emprego é espécie. Por outras palavras: a relação 

de emprego, sempre, é relação de trabalho; mas, nem toda relação de trabalho é relação de emprego. 

c) A relação de trabalho possui caráter bilateral, oneroso, sinalagmático e comutativo. 

d) a expressão “relação de emprego” engloba a relação de emprego, a relação autônoma de trabalho, a 

relação de trabalho eventual, de trabalho avulso e de trabalho temporário. 

RESOLUÇÃO: 

 A – Errada. A relação de trabalho é uma expressão ampla, de caráter genérico. Já a relação de emprego 

é uma expressão restrita, que se refere apenas à relação em que estão presentes os requisitos do vínculo 

empregatício. 

 B – Correta. A relação de emprego é uma das modalidades de relação de trabalho. Portanto, podemos 

dizer que a relação de trabalho é gênero do qual a relação de emprego é espécie. Sendo assim, toda relação 
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de emprego corresponde a uma relação de trabalho, mas nem toda relação de trabalho é uma relação de 

emprego. 

 C – Errada. Nem sempre a relação de trabalho possui caráter oneroso. O trabalho voluntário, por 

exemplo, é prestado a título gratuito. O estágio pode ou não ser remunerado. As demais expressões constantes 

na alternativa (bilateral, sinalagmático e comutativo) serão estudadas na aula sobre “características do 

contrato individual de trabalho”. 

D – Errada. A relação de trabalho é que engloba a relação de emprego, a relação autônoma de trabalho, 

a relação de trabalho eventual, de trabalho avulso e de trabalho temporário. 

Gabarito: B  

15.    FCC – TRT 14ª Região– Analista Judiciário – Oficial de Justiça – 2016 

Thales prestou serviços à empresa Celestial Produções pelo prazo de 10 meses. Para que se configure o vínculo 

empregatício, ou seja, relação de emprego, entre as partes referidas é necessário que se comprovem os 

seguintes requisitos legais:  

a) Boa fé contratual, autonomia, onerosidade, pessoalidade e eventualidade.  

b) Exclusividade, onerosidade e habitualidade.  

c) Subordinação, imprescindibilidade, indisponibilidade e irrenunciabilidade.  

d) Pessoalidade na prestação dos serviços, subordinação jurídica, não eventualidade e onerosidade.  

e) Subordinação econômica, comutatividade com divisão dos riscos, continuidade e exclusividade. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. De todos os requisitos mencionados na assertiva apenas a onerosidade e pessoalidade são 

exigíveis para se configure o vínculo empregatício. 

B – Errada. Exclusividade não é um dos requisitos exigidos. É possível que o empregado tenha vínculo 

com vários tomadores ao mesmo tempo. 

C – Errada. Imprescritibilidade, indisponibilidade e irrenunciabilidade não são requisitos exigidos 

configuradores da relação de emprego.  

D – Correta. A assertiva apresenta os principais requisitos caracterizadores da relação de emprego. 

Lembre-se da dica: “PP NOSA” (Pessoa física, Pessoalidade, Não – eventualidade, Onerosidade, Subordinação 

jurídica e Alteridade). 

E – Errada. A assunção dos riscos da atividade econômica é do empregador, de acordo com o artigo 2º da 

CLT: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

Além disso, a exclusividade não é um requisito e a subordinação caracterizadora do vínculo empregatício 

é econômica, e não jurídica. 

Gabarito: D 
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16. FCC – TRT 14ª Região– Técnico Judiciário – Área Administrativa– 2016 

É certo que a relação de trabalho se distingue da relação de emprego, sendo que a primeira abrange a segunda. 

A Consolidação das Leis do Trabalho apresenta os elementos caracterizadores da relação de emprego, NÃO se 

inserindo, dentre eles, 

a) a subordinação jurídica. 

b) a pessoalidade na prestação dos serviços. 

c) a exclusividade dos serviços prestados. 

d) a onerosidade. 

e) o trabalho não eventual. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. Há exigência de subordinação jurídica, sendo que nesta reside o elemento elementar para a 

caracterização da relação de emprego.  

B – Errada. A pessoalidade é um requisito exigido pelo artigo 3º da CLT para caracterização do vínculo 

empregatício. O contrato de emprego é “intuito personae” ou personalíssimo em relação ao empregado, 

devendo haver impossibilidade de substituição.   

C – Correta. A exclusividade não é elemento caracterizador da relação de emprego, sendo permitido que 

o empregado tenha vínculo com mais de um empregador.  

D – Errada. A onerosidade é um dos requisitos legais da relação de emprego contidos nos artigos 2º e 3º 

da CLT: 

Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a 

empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

E – Errada. A não eventualidade, que é explicada na doutrina por meio de algumas teorias, sendo as mais 

relevantes a da descontinuidade e dos fins do empreendimento. É característica necessária para configuração 

da relação de emprego e corresponde a um trabalho realizado com previsão de repetibilidade futura.  

Gabarito: C 

17.    FCC – TRT 15ª Região – Analista Judiciário - Área Administrativa – 2018 

Sobre grupo econômico e implicações no contrato de trabalho, considere:  

I. As empresas que integram um grupo econômico respondem solidariamente pelas obrigações decorrentes da 

relação de emprego, quando, mesmo guardando cada uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob 

a direção, controle ou administração de outra, exceto se possuírem cada uma sua autonomia.  

II. Para a configuração do grupo econômico, é necessário que haja identidade de sócios, independentemente 

da demonstração de interesse integrado, comunhão de interesses e a atu7ação conjunta das empresas dele 

integrantes.  
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III. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do 

contrato, observada a ordem de preferência.  

IV. O sócio retirante responderá subsidiariamente com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração 

societária decorrente da modificação do contrato.  

Está correto o que consta de 

a) II, apenas.  

b) I e III, apenas.  

c) I e IV, apenas.  

d) III, apenas.  

e) I, II, III e IV. 

RESOLUÇÃO: 

I – Errada. As empresas do grupo econômico respondem solidariamente mesmo se possuírem cada uma 

sua autonomia. Trata-se do “grupo por coordenação”. Neste sentido, o artigo 2º, § 2o, da CLT:  

“Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, 

estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da 

relação de emprego”. 

II – Errada. Para a configuração do grupo econômico, faz-se necessária a demonstração de interesse 

integrado, comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes , nos termos do 

artigo 2º, § 3o, da CLT:  

“Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a configuração do 

grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes.” 

III – Correta. A assertiva está de acordo com a literalidade do artigo 10-A, caput e incisos, da CLT, 

inserido pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista): 

“O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do 

contrato, observada a seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os sócios atuais; e III - os sócios 

retirantes”. 

IV – Errada. Se for comprovada fraude, o sócio retirante responderá solidariamente, conforme prevê 

o parágrafo único do artigo 10-A da CLT: 

“O sócio retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração 

societária decorrente da modificação do contrato” 

Gabarito: D 
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18. FCC – TRT 2ª Região – Analista Judiciário - Oficial de Justiça Avaliador Federal – 2018 

Luiz, empregado da empresa Alfa, ingressou com reclamação trabalhista contra a mesma e também contra as 

empresas Beta e Gama, que não estão sob a direção, controle ou administração de outra, ao argumento de que 

integram grupo econômico, pois possuem identidade de sócios. Na mesma reclamação trabalhista, Luiz pede 

o reconhecimento de sucessão por parte da empresa Delta. Neste caso, nos termos da lei vigente, 

a) caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores, as obrigações trabalhistas, salvo as 

contraídas à época em que os empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de 

responsabilidade do sucessor. A empresa sucedida responderá solidariamente com a sucessora quando 

ficar comprovada fraude na transferência.  

b) a mera identidade de sócios, por si só, caracteriza grupo econômico, independentemente da 

demonstração do interesse integrado, efetiva comunhão de interesses e atuação conjunta das 

empresas dele integrantes.  

c) não é possível o reconhecimento de existência de grupo econômico se as empresas não estiverem sob 

a direção, controle ou administração de outra.  

d) as empresas integrantes do mesmo grupo econômico sempre serão responsáveis subsidiariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

e) sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, 

estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada 

uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações 

decorrentes da relação de emprego. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. Caracterizada a sucessão, serão de responsabilidade da sucessora até mesmo as obrigações 

contraídas à época em que os empregados trabalhavam para a empresa sucedida, conforme artigo 448-A da 

CLT: 

“Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores prevista nos arts. 10 e 448 desta 

Consolidação, as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados 

trabalhavam para a empresa sucedida, são de responsabilidade do sucessor” 

B – Errada. A mera identidade de sócios, por si só, não caracteriza grupo econômico. É necessário 

demonstrar a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas, conforme artigo 2º, § 3º, da CLT: 

“Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a configuração 

do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes”. 

C – Errada. É possível, sim, o reconhecimento de existência de grupo econômico se as empresas não 

estiverem sob a direção, controle ou administração de outra. Trata-se de “grupo por coordenação”. 

D – Errada. As empresas do grupo econômico serão responsáveis solidariamente, conforme artigo 2º, 

§ 2º, da CLT: 
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“Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, 

estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da 

relação de emprego”. 

E – Correta. A assertiva reproduz a literalidade do artigo 2º, § 2º, da CLT, transcrito no comentário da 

alternativa “D”. 

Gabarito: E 

19. VUNESP – FAPESP – Procurador – 2018 

Nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, para a configuração do grupo econômico: 

a) basta a identidade de sócios e atuação conjunta das empresas.  

b) é suficiente a atuação conjunta das empresas e a coincidência de domicílio.  

c) é necessária a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação 

conjunta das empresas dele integrantes.  

d) as empresas não podem guardar autonomia entre si, sendo imprescindível a efetiva comunhão de 

interesses e atuação conjunta.  

e) há necessidade de as empresas estarem sob direção, controle ou administração de outra, constituindo 

uma espécie de holding. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. A mera identidade de sócios não caracteriza grupo econômico, “sendo necessárias, para a 

configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação 

conjunta das empresas dele integrantes” (artigo 2º, § 3º, da CLT). 

B – Errada. Apenas a atuação conjunta não é suficiente. Além disso, a “coincidência de domicílio” não é um 

requisito. 

C – Correta. A assertiva menciona os requisitos para configuração do grupo econômico (artigo 2º, § 3º, da 

CLT). 

D – Errada. Pode ser caracterizado o grupo econômico, ainda que cada empresa mantenha sua autonomia. 

Trata-se do “grupo por coordenação” (artigo 2º, § 2º, da CLT). 

E – Errada. quando as empresas estão “sob direção, controle ou administração de outra”, há formação de 

grupo econômico por subordinação. Todavia, não se trata de um requisito, pois é possível a formação de grupo 

econômico por coordenação. 

Gabarito: C 

20. FCC – TRT 6ª Região – Analista Judiciário - Área Administrativa – 2018 

Lucas vendeu sua parte na sociedade Posto de Gasolina Boa Viagem Ltda. em 17/02/2017, data em que foi feita 

a averbação da modificação do contrato. Tendo em vista a responsabilidade do sócio retirante e esgotados os 

meios de execução da pessoa jurídica e dos sócios atuais, responde 
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a) subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como 

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do contrato.  

b) solidariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como 

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do contrato.  

c) subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período dos últimos dois anos 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a 

modificação do contrato.  

d) solidariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período dos últimos dois anos 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a 

modificação do contrato.  

e) subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como 

sócio, somente em ações ajuizadas até cinco anos depois de averbada a modificação do contrato. 

RESOLUÇÃO: 

A – Correta. A assertiva está de acordo com o artigo 10-A da CLT: 

“O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao 

período em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 

do contrato, observada a seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os sócios atuais; e III - os sócios 

retirantes.” 

B – Errada. O ex-sócio Lucas não responderá solidariamente, mas sim subsidiariamente. 

C – Errada. Lucas poderá responder pelas obrigações relativas ao período em que figurou como sócio, 

e não apenas os “últimos dois anos em que figurou como sócio”. 

D – Errada. Lucas não responderá solidariamente, mas sim subsidiariamente. Além disso, ele poderá 

responder pelas obrigações relativas ao período em que figurou como sócio, e não apenas os “últimos dois anos 

em que figurou como sócio”. 

E – Errada. O período não é de “até cinco anos”, mas sim “dois anos” depois de averbada a modificação 

do contrato. 

Gabarito: A 

21. VUNESP – PauliPrev - SP – Procurador Autárquico – 2018 

A sucessão de empregadores está prevista nos artigos 10 e 448 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em 

relação à matéria, é correto afirmar: 

a) qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa afetará os direitos adquiridos por seus 

empregados.  

b) caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores, as obrigações trabalhistas não são de 

responsabilidade do sucessor.  

c) a empresa sucedida responderá subsidiariamente pela sucessora quando ficar comprovada fraude na 

transferência.  
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d) o sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade, relativas ao 

período em que figurou como sócio em ações ajuizadas em até cinco anos depois de averbada a 

modificação do contrato.  

e) no caso dos bancos, as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados 

trabalhavam para o banco sucedido, são de responsabilidade do sucessor. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por 

seus empregados (artigo 10 da CLT). 

B – Errada. A sucessão enseja a responsabilidade exclusiva do sucessor. 

C – Errada. Se ficar comprovada fraude na sucessão, a empresa sucedida responde solidariamente 

(artigo 448-A, parágrafo único, da CLT). 

D – Errada. O período não é de “até cinco anos”, mas sim “dois anos” depois de averbada a modificação 

do contrato (artigo 10-A da CLT). 

E – Correta. Quando há sucessão, as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os 

empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de responsabilidade do sucessor (artigo 448-A, caput, 

da CLT). 

Gabarito: E 

22. FCC – TST – Analista Judiciário – Área Administrativa – 2017 

Atenção: Para responder à questão, considere também o texto da Lei n° 13.467/2017.  

Os sócios das empresas Turismo Maravilha Ltda. e Festa de Arromba Promoções e Eventos Ltda. são os 

mesmos. A primeira delas é sediada em Maceió e a segunda tem sede em Belo Horizonte, desenvolvendo suas 

atividades exclusivamente nessas cidades. Em todos os eventos realizados pela Festa de Arromba são 

sorteados pacotes turísticos da Turismo Maravilha, sendo esse o meio encontrado pelos sócios para o 

desenvolvimento das atividades dessa última, que foi inaugurada há pouco tempo. Essa integração tem se 

mostrado muito importante para o desenvolvimento da Turismo Maravilha, sendo os sorteios a única forma de 

divulgação e publicidade da empresa.  

Em relação à situação descrita, 

a) as empresas não integram grupo econômico, tendo em vista que exercem atividades completamente 

distintas, não havendo integração entre as mesmas, sendo que a mera identidade de sócios não é 

suficiente para caracterizar grupo econômico.  

b) não há formação de grupo econômico pois, além das atividades das empresas serem completamente 

distintas, as mesmas localizam-se em cidades diferentes, não havendo interesses integrados.  

c) embora as empresas tenham atividades distintas, a identidade de sócios, aliada ao interesse integrado, 

à efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das mesmas, leva à caracterização do grupo 

econômico.  
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d) há formação de grupo econômico, tendo em vista que a simples existência de sócios em comum é fator 

suficiente para tal caracterização.  

e) há formação de grupo econômico em razão da existência de sócios comuns e de interesses integrados, 

sendo que as empresas são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes da relação de 

emprego. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. O fato de exercerem atividades distintas não afasta a hipótese de se tratar de grupo 

econômico. Ademais, é nítida a integração entre elas, em razão dos sorteios feitos pela empresa “Festa de 

Arromba”, que são essenciais para o desenvolvimento da empresa “Turismo Maravilha”. 

B – Errada. O fato de exercerem atividades distintas e se localizarem em cidades distintas não afasta a 

hipótese de se tratar de grupo econômico. 

C – Correta. Caracteriza-se o grupo econômico em razão da presença dos requisitos para tal: identidade 

de sócios, demonstração do interesse integrado, efetiva comunhão de interesses e atuação conjunta, nos 

termos do artigo 2º, § 3º, da CLT. 

D – Errada. Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios. Restou configurado o grupo 

em razão dos outros elementos verificados (identidade de sócios, demonstração do interesse integrado, efetiva 

comunhão de interesses e atuação conjunta). 

E – Errada. No grupo econômico, a responsabilidade é sempre solidária, conforme artigo 2º, § 2º, da 

CLT. 

Gabarito: C 

23.   FCC – TST – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2017 

De acordo com a nova redação dada à CLT, por força da Lei n° 13.467/2017, para a caracterização de grupo 

econômico e, consequentemente, sua responsabilidade solidária pelas obrigações decorrentes da relação de 

emprego, deve ser considerado, dentre outros requisitos, a 

a) mera identidade de sócios.  

b) demonstração do interesse independente do grupo.  

c) efetiva comunhão de interesses, desde que não ligados a meramente financeiro.  

d) atuação autônoma das empresas integrantes do grupo.  

e) existência de personalidade jurídicas próprias e, as empresas estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra empresa do grupo. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. A mera identidade de sócios não é suficiente para caracterizar o grupo econômico. 

B – Errada. O interesse não deve ser “independente”, mas sim “integrado”. 

C – Errada. Deve haver efetiva comunhão de interesses, independentemente de ser meramente 

financeiro. 
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D – Errada. A atuação não deve ser “autônoma”, mas sim “conjunta”. 

E – Correta. A assertiva apresenta hipótese de grupo por subordinação, em que há direção, controle ou 

administração por uma empresa do grupo (artigo 2º, § 2º, da CLT). 

Gabarito: E 

24. FCC – TST – Analista Judiciário – Taquigrafia – 2017 

Alberto e Ênio eram sócios do Auto Posto Viagem Tranquila Ltda., sendo que em 01/04/2015 Alberto vendeu 

sua parte na sociedade para Leonor, tendo efetuado, nesta data, todas as alterações contratuais e registros 

pertinentes, indo morar fora do país com a família. Ocorre que os sócios remanescentes passaram por 

dificuldades financeiras e acabaram encerrando as atividades da empresa, sem pagar corretamente as verbas 

rescisórias dos três frentistas empregados do Auto Posto, não possuindo mais nenhum patrimônio, nem seus 

sócios, para saldar qualquer dívida da sociedade. Neste caso,  

a) Alberto responde solidariamente pelas obrigações trabalhistas do Auto Posto relativas ao período em 

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 

do contrato.  

b) Alberto responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas do Auto Posto relativas ao período 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a 

modificação do contrato.  

c) tendo em vista que a empresa não possui mais patrimônio, todos os sócios respondem pelas dívidas 

trabalhistas, sem limite de tempo de retirada da sociedade, pois o crédito trabalhista possui natureza 

alimentar.  

d) tendo em vista que a empresa não possui mais patrimônio, todos os sócios respondem pelas dívidas 

trabalhistas, mas somente para ações ajuizadas até cinco anos depois de averbada a modificação do 

contrato social.  

e) Alberto não possui mais nenhuma responsabilidade após sua saída da sociedade, tendo em vista que 

mudou-se do país. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. Alberto é “sócio retirante” e, como tal, sua responsabilidade é subsidiária, e não solidária. 

B – Correta. A assertiva está de acordo com a literalidade do artigo 10-A, caput e incisos, da CLT, 

inserido pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista): 

“O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do 

contrato, observada a seguinte ordem de preferência: I - a empresa devedora; II - os sócios atuais; e III - os sócios 

retirantes”. 

C – Errada. Há, sim, limite de tempo de retirada da sociedade: Alberto só pode ser acionado com relação 

às ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do contrato. 

D – Errada. O prazo não é de cinco anos, mas sim de dois anos. 
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E – Errada. O fato de ter se mudado do país não afasta a responsabilidade de Alberto. Ele responderá 

subsidiariamente, até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, com relação às obrigações 

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio. 

Gabarito: B 

25.    FCC – TRT 24ª Região – Analista Judiciário - Área Judiciária – 2017 

Atenas foi empregada da empresa Delta Operadora Cambial que é dirigida, administrada e controlada pela 

empresa Delta Empreendimentos S/A, situação esta que caracteriza a existência de grupo econômico para fins 

trabalhistas. Após dois anos de contrato de trabalho Atenas foi dispensada sem justa causa, mas não recebeu 

as verbas rescisórias devidas. Nessa situação, conforme previsão contida na Consolidação das Leis do Trabalho, 

a responsabilidade pelo pagamento será 

a) das empresas Delta Operadora Cambial e Delta Empreendimentos S/A de forma solidária.  

b) da empresa empregadora Delta Operadora Cambial e subsidiariamente da empresa controladora Delta 

Empreendimentos S/A.  

c) da empresa controladora Delta Empreendimentos S/A e subsidiariamente da empresa empregadora 

Delta Operadora Cambial.  

d) apenas da empresa Delta Operadora Cambial porque era a efetiva empregadora.  

e) apenas a empresa Delta Empreendimentos S/A porque é a principal, que dirige, administra e controla. 

RESOLUÇÃO: 

A – Correta. As empresas responderão solidariamente, pois integram grupo econômico (artigo 2º, § 2º, 

da CLT). 

B e C – Erradas pelo mesmo motivo: a responsabilidade não é subsidiária, mas sim solidária. 

D – Errada. Embora a empresa Delta Operadora Cambial seja a efetiva empregadora, a empresa Delta 

Empreendimentos S/A é responsável solidária em razão do grupo econômico. 

E – Errada. Ambas as empresas são responsáveis solidariamente em razão do grupo econômico. 

Gabarito: A 

26. VUNESP – Prefeitura de Alumínio – Procurador Jurídico – 2016 

Para os efeitos exclusivos da relação de emprego, nos moldes expressos na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), equiparam-se ao empregador:  

a) a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria 

e dirige a prestação pessoal de serviços.  

b) as associações recreativas e as empresas coletivas que admitirem trabalhadores como empregados.  

c) as instituições de beneficência, os profissionais liberais e as associações recreativas que admitirem 

trabalhadores como empregados.  

d) a instituição sem fins lucrativos e a empresa individual, que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.  
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e) a empresa, individual ou coletiva, e as associações recreativas que admitirem trabalhadores como 

empregados. 

RESOLUÇÃO: 

A – Errada. A assertiva apresenta o conceito de empregador, e não das figuras equiparadas ao 

empregador, conforme artigo 2º da CLT e seu § 1º: 

“Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais 

liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que 

admitirem trabalhadores como empregados”. 

B – Errada. “Empresa coletiva” seria um empregador, e não um equiparado. 

C – Correta. A assertiva apresenta os equiparados ao empregador, conforme § 1º do artigo 2º da CLT 

(vide comentário da alternativa “A”). 

D – Errada. “Empresa individual” seria um empregador, e não um equiparado. 

E – Errada. “Empresa”, seja individual ou coletiva, é empregador, e não equiparado. 

Gabarito: C 

27.    FCC – PGE-TO – Procurador do Estado – 2018 

Em relação aos sujeitos do contrato de trabalho, conforme previsão contida na Consolidação das Leis do 

Trabalho, 

a) para caracterização da figura do empregado levar-se-ão em conta distinções relativas à espécie de 

emprego e à condição de trabalhador, bem como entre o trabalho intelectual, técnico e manual.  

b) o trabalho realizado no estabelecimento do empregador se distingue daquele executado no domicílio 

do empregado e do realizado a distância para efeitos da caracterização da relação de emprego, mesmo 

caracterizados os pressupostos da relação de emprego.  

c) não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a configuração 

do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação 

conjunta das empresas dele integrantes.  

d) as instituições de beneficência e as associações recreativas não se equiparam ao empregador, para os 

efeitos exclusivos da relação de emprego, em razão da ausência de finalidade lucrativa.  

e) a empresa que estiver sob a direção, controle ou administração de outra e integre grupo econômico, 

será responsável subsidiariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego da empresa 

controladora. 

RESOLUÇÃO: 

 A – Errada. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem 

entre o trabalho intelectual, técnico e manual (artigo 3º, parágrafo único, CLT). 
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 B – Errada. Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o 

executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os 

pressupostos da relação de emprego (artigo 6º, CLT). 

 C – Correta, conforme artigo 2º, § 3º, CLT: 

“Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a configuração do 

grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes”. 

 D – Errada. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os 

profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins 

lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados (artigo 2º, § 1º, CLT). 

 E – Errada. No grupo econômico, seja por coordenação ou subordinação, a responsabilidade é solidária, 

conforme artigo 2º, § 2º, CLT: 

“Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, 

estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação 

de emprego”. 

Gabarito: C 

28. FCC – TRT 21ª Região – Analista Judiciário - Área Judiciária – 2017 

Considerando as diversas hipóteses de responsabilização pelos direitos trabalhistas dos empregados, previstas 

em lei,   

a) o sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao 

período em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a 

modificação do contrato, observada a ordem de preferência estabelecida em lei: a empresa devedora, 

os sócios atuais e os sócios retirantes.  

b) as empresas integrantes do grupo econômico, por se caracterizarem como empregador único, com 

interesses e atuação conjunta, têm responsabilidade solidária pelas obrigações decorrentes da relação 

de emprego. 

c) a empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas dos empregados 

da contratada, desde que os serviços terceirizados sejam determinados e específicos.   

d) o sócio retirante responderá de forma exclusiva quando comprovada fraude na alteração societária 

para sua saída, ainda que tenha havido a correta averbação da modificação do contrato.   

e) a empresa sucedida responderá subsidiariamente com a empresa sucessora, quando ficar comprovada 

fraude na transferência da empresa. 

RESOLUÇÃO: 

 A – Correta, conforme artigo 10-A, CLT: 
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“Art. 10-A.  O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas 

ao período em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 

do contrato, observada a seguinte ordem de preferência:  

I - a empresa devedora;  

II - os sócios atuais; e 

III - os sócios retirantes”. 

 B – Errada. As empresas integrantes do grupo econômico não caracterizam empregador único, pois 

não há presunção de solidariedade ativa no grupo econômico. Nesse sentido, o  artigo 2º, § 2º, da CLT dispõe 

que a solidariedade corresponde apenas às obrigações (solidariedade passiva): 

“Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, 

estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da 

relação de emprego”. 

 C – Errada. Na terceirização, a empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas obrigações 

trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços, independentemente de os serviços 

serem determinados e específicos (estudaremos este assunto em detalhes na aula sobre Terceirização). 

 D – Errada. O sócio retirante responderá solidariamente com os demais quando ficar comprovada 

fraude na alteração societária decorrente da modificação do contrato (artigo 10-A, parágrafo único, da CLT). 

 E – Errada. A empresa sucedida responderá solidariamente com a sucessora quando ficar comprovada 

fraude na transferência (artigo 448-A, parágrafo único, da CLT). 

Gabarito: A 

29. FCC – TRT 9ª Região – Analista Judiciário – Área Administrativa – 2015 

A Empresa Leia Mais, editora de livros, admitiu e dispensou Arnaldo como empregado na função de jornalista, 

que nada recebeu a título de verbas rescisórias. O sócio de Leia Mais também dirige a Empresa Tô Seguro, que 

explora o ramo de vigilância e segurança. Considerando que Arnaldo nunca prestou qualquer tipo de serviço 

para a empresa Tô Seguro, ao ingressar com reclamação trabalhista, terá direito a mover ação contra 

a) a Empresa Leia Mais apenas, por serem empresas com objetos sociais distintos, não podendo se 

caracterizarem como grupo econômico. 

b) ambas as empresas, alegando grupo econômico e responsabilidade subsidiária da Empresa Tô Seguro 

no pagamento de suas verbas trabalhistas. 

c) a Empresa Leia Mais apenas, sua empregadora, sendo que em caso de inadimplência, poderá ingressar 

novamente contra a Empresa Tô Seguro. 

d) a Empresa Leia Mais apenas, pois nunca ativou-se na Empresa Tô Seguro, não podendo responsabilizá-

la por suas verbas trabalhistas. 

e) ambas as empresas, alegando grupo econômico e responsabilidade solidária entre elas no pagamento 

de suas verbas trabalhistas. 
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RESOLUÇÃO: 

 A – Errada. O fato de terem objetos socias distintos não seria óbice para a configuração do grupo 

econômico. 

 B – Errada. Se fosse alegar grupo econômico, a responsabilidade pleiteada deveria ser solidária. 

 C – Errada. No caso de inadimplência, Arnaldo não poderia acionar a empresa Tô Seguro, pois sequer 

comprovou que as empresas integram grupo econômico. 

 D – Correta. O enunciado informou que o sócio de Leia Mais dirige a Empresa Tô Seguro, não é sócio 

desta. Logo, não há falar em identidade de sócios. A questão não forneceu nenhum subsídio para se afirmar 

que há formação de grupo econômico. Sendo assim, Arnaldo só poderá pleitear perante o Judiciário em face 

da empresa Leia Mais. 

 E – Errada. Não há informações que permitam confirmar que se trata de grupo econômico. Não há 

evidência de sócios em comum. O sócio de Leia Mais dirige a Empresa Tô Seguro, não é sócio desta. 

Gabarito: D 

30. FCC – TRT 3ª Região – Técnico Administrativo – 2005 

Na hipótese de fusão de duas empresas, os contratos de trabalho dos empregados de ambas as empresas 

a) serão suspensos. 

b) serão extintos. 

c) serão tornados sem efeito. 

d) não serão afetados. 

e) não serão afetados, desde que as empresas assim tenham pactuado. 

RESOLUÇÃO: 

 A fusão enseja a sucessão de empresas. Os contratos de trabalho não serão afetados, conforme artigos 

10 e 448 da CLT: 

Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por seus 

empregados. 

Art. 448 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetará os contratos de 

trabalho dos respectivos empregados. 

Gabarito: D 

 

Normas gerais de tutela: identificação profissional 

31.   FUNDEP – CODEMIG – Analista de Pessoal – 2018 – Adaptada 

Com relação às anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social, conforme os preceitos do Decreto-Lei 

Nº 5.452/1943, assinale a alternativa INCORRETA. 
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a) A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, ainda que 

em caráter temporário e para o exercício por conta própria de atividade profissional remunerada. As anotações 

concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de pagamento, seja ele 

em dinheiro ou em utilidades. 

b) A Carteira de Trabalho e Previdência Social deve ser obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual tem o prazo de 48 horas para nela anotar a data de admissão, 

a remuneração e as condições especiais, se houver, podendo ser adotado sistema eletrônico, conforme 

instruções expedidas pelo Ministério da Economia. 

c) As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas na data-base; a qualquer tempo, por 

solicitação do trabalhador; no caso de rescisão contratual; ou necessidade de comprovação perante a 

Previdência Social. É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do empregado em 

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

RESOLUÇÃO: 

 A – Correta, conforme artigos 13 e 29, § 1º, da CLT: 

Art. 13 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, 

inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria de atividade 

profissional remunerada. 

Art. 29, § 1º - As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua 

forma de pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. 

 B – Errada, pois o prazo é de 05 dias úteis, conforme artigo 29 da CLT: 

“Art. 29 - O empregador terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para anotar na CTPS, em relação aos 

trabalhadores que admitir, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, facultada a 

adoção de sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério da 

Economia”. 

 C – Correta, conforme artigo 29, § 2º e 4º, da CLT: 

“§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: 

a) na data-base; 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; 

c) no caso de rescisão contratual; ou 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. 

§ 4o É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do empregado em sua Carteira 

de Trabalho e Previdência Social”. 

Gabarito: B 

32.   IESES – CRA/SP – Advogado – 2017 – Adaptada 

No capítulo I da Consolidação das Leis Trabalhistas que trata da identificação profissional, pode-se afirmar: 
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a) A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, inclusive de 

natureza rural, proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, assim 

entendido o trabalho dos membros de diversas famílias num mesmo grupo, dispensável à própria subsistência, 

e exercido em condições de independência e colaboração. 

b) A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, inclusive de 

natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria de atividade profissional 

remunerada. 

RESOLUÇÃO: 

 A – Errada. A CTPS também é obrigatória nos casos de trabalho rural em economia familiar, assim 

entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência (a alternativa citou 

“dispensável”). Além disso, o exercício seria em condições de mútua dependência. Neste sentido, o artigo 13 

da CLT estabelece: 

“Art. 13 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, 

inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria de atividade 

profissional remunerada. 

§ 1º - O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, a quem:  

I - proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o 

trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria subsistência, e exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração”. 

 B – Correta, conforme artigo 13 da CLT: 

Art. 13 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, 

inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria de atividade 

profissional remunerada. 

Gabarito: B 

33.   BIO-RIO – SAAE de Barra Mansa – Advogado – 2016 – Adaptada 

Em consonância com a CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), o prazo para o empregador proceder aos 

registros referentes à admissão de um empregado é de: 

a) 05 dias úteis 

b) 48 horas 

c) 90 dias 

d) 3 meses 

RESOLUÇÃO: 

 O prazo para o empregador realizar o registro é de 05 dias úteis: 
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Art. 29 - O empregador terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para anotar na CTPS, em relação aos trabalhadores 

que admitir, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, facultada a adoção de sistema 

manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério da Economia. 

Gabarito: A 

34. CESPE – TRT 17ª Região – Analista Judiciário AJAA – 2013 – Adaptada 

Julgue os itens a seguir, relativos aos direitos trabalhistas. 

A obrigação do empregador de efetuar anotações na carteira de trabalho e previdência social do empregado 

no prazo de 05 dias úteis é dispensada no caso de contrato de experiência.  

RESOLUÇÃO: 

 Mesmo no caso de contrato de experiência, que corresponde a uma hipótese de contrato por prazo 

determinado, a anotação em CTPS é obrigatória. 

Art. 13 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, 

inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria de atividade 

profissional remunerada. 

Gabarito: Errado 

35.   CESGRANRIO – Liquigás – Direito– 2013 – Adaptada 

A Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS) é um dos instrumentos mais importantes para proteger o 

trabalhador na relação de emprego, uma vez que contém os registros das suas relações laborais, com reflexos 

em direitos previdenciários presentes e futuros. 

Nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, o órgão originário competente para a emissão do referido 

documento é a(o) 

a) Secretaria Municipal de Trabalho 

b) Secretaria da Previdência Social 

c) Delegacia Regional do Trabalho 

d) Ministério da Previdência Social 

e) Ministério da Economia 

RESOLUÇÃO: 

O órgão originário competente para a emissão da CTPS é o Ministério da Economia. 

Art. 14 - A CTPS será emitida pelo Ministério da Economia preferencialmente em meio eletrônico .     

Gabarito: C 

36. CESPE – MTE – Agente Administrativo – 2008 – Adaptada 
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No que diz respeito à emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), julgue os itens 

subsequentes. 

Uma empresa que extraviar ou inutilizar a CTPS de um empregado fica sujeita à aplicação de multa. 

RESOLUÇÃO: 

No caso de extravio ou inutilização por culpa da empresa, deve ser paga multa  de metade do salário 

mínimo. 

Art. 52 - O extravio ou a inutilização da Carteira de Trabalho e Previdência Social por culpa da empresa 

a sujeitará à aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art. 634-A. 

Gabarito: Certo   
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Lista de questões 

Empregado e empregador  

1. CFC – Bacharel em Ciências Contábeis – 2012 

De acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), julgue os itens abaixo como Verdadeiros (V) ou 

Falsos (F) e, em seguida assinale a opção CORRETA. 

I. Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade econômica, 

admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. 

II. Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, 

sob a dependência deste e mediante salário. 

III. Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, 

aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada. 

A sequência CORRETA é: 

a) F, F, F. 

b) F, V, F. 

c) V, F, V. 

d) V, V, V. 

 

2. CFC – Bacharel em Ciências Contábeis – 2011 

De acordo com a legislação trabalhista, julgue os itens abaixo como Verdadeiros (V) ou Falsos (F) e, em seguida, 

assinale a opção CORRETA.  

I. Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiver 

sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer 

outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a 

empresa principal e cada uma das subordinadas.  

II. Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador e o executado no domicílio 

do empregado, desde que esteja caracterizada a relação de emprego.  

III. Considera-se como “de serviço efetivo” o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, 

aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada.  

A sequência CORRETA é:  

a) F, F, F. 

b) F, F, V. 

c) V, F, F. 

d) V, V, V. 
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3. FCC – TRT 6ª Região – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2018 

O requisito essencial previsto em lei para caracterizar uma relação como sendo de emprego e que não precisa 

se verificar em qualquer relação de trabalho é a 

a) exclusividade.  

b) ausência de onerosidade.  

c) subordinação jurídica. 

d) boa-fé contratual objetiva.  

e) autonomia privada coletiva. 

 

4.  (INSTITUTO AOCP – TRT 1ª Região – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2018)  

Joaquim foi contratado para trabalhar na Instituição de Beneficência “Rede de Combate ao Câncer em Jovens” 

na função de psicólogo, realizando acompanhamento psíquico e emocional aos enfermos cadastrados no 

programa, que é de cunho gratuito aos seus usuários. A instituição em questão vive de doações para a 

manutenção do local. Em relação às peculiaridades da relação de trabalho e emprego e os sujeitos no contrato 

de trabalho, assinale a alternativa correta. 

a) A “Rede de Combate ao Câncer em Jovens”, por ser uma instituição beneficente, não pode figurar como 

empregadora de Joaquim.  

b) Poderá haver uma relação de emprego entre a “Rede de Combate ao Câncer em Jovens” e Joaquim, 

desde que estejam presentes os elementos caracterizadores: pessoalidade, gratuidade e subordinação 

de caráter não eventual.  

c) Caso Joaquim opte pela abertura de uma empresa individual para a prestação de seus serviços como 

psicólogo, poderá ser contratado como empregado na “Rede de Combate ao Câncer em Jovens”.  

d) Joaquim poderá ser contratado como empregado na Instituição de Beneficência, ora mencionada, 

desde que estejam presentes os elementos caracterizadores: pessoalidade, pessoa física, onerosidade, 

subordinação e não eventualidade.  

e) Joaquim, obrigatoriamente, será um trabalhador voluntário na “Rede de Combate ao Câncer em 

Jovens”, pois a instituição se mantém com doações e, portanto, recebe importâncias financeiras 

variáveis mensalmente. 

 

5. FGV – TRT 12ª Região – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2017 

Para que alguém seja considerado empregado na forma prevista na CLT, NÃO é necessário o seguinte requisito: 

a) exclusividade;  

b) subordinação;  
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c) pessoalidade;  

d) onerosidade; 

e) não eventualidade. 

 

6. FCC – TRT 24ª Região – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2017 

Dentro do universo das relações jurídicas, encontram-se as relações de trabalho e as relações de emprego. No 

tocante a essas relações, seus sujeitos e requisitos, segundo a legislação vigente, 

a) considera-se empregado toda pessoa física ou jurídica que prestar serviços de natureza exclusiva e não 

eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.  

b) considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, mesmo sem assumir os riscos da 

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.  

c) são distintos o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do 

empregado e o realizado a distância, mesmo que estejam caracterizados os pressupostos da relação de 

emprego.  

d) os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão não se equiparam, para fins 

de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho 

alheio.  

e) se equiparam ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de emprego, os profissionais 

liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins 

lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

 

7. FCC – TRT 20ª Região – Analista Judiciário - Área Judiciária – 2016 

A Consolidação das Leis do Trabalho elenca na combinação dos artigos 2º e 3º os requisitos fáticos e jurídicos 

da relação de emprego. Nesse sentido, 

a) tornando-se inviável a prestação pessoal do trabalho, no curso do contrato, por certo período, o 

empregado poderá se fazer substituir por outro trabalhador.  

b) um trabalhador urbano que preste serviço ao tomador com finalidade lucrativa, mesmo que por 

diversos meses seguidos, mas apenas em domingos ou finais de semana, configura-se como 

trabalhador eventual.  

c) considerando que nem todo trabalho é passível de mensuração econômica, não se pode estabelecer 

que a onerosidade constitui-se em um elemento fático-jurídico da relação de emprego.  

d) somente o empregador é que, indistintamente, pode ser pessoa física ou jurídica, com ou sem 

finalidade lucrativa, jamais o empregado.  
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e) na hipótese de trabalhador intelectual, a subordinação está relacionada ao poder de direção do 

empregador, mantendo o empregado a autonomia da vontade sobre a atividade desempenhada, sem 

se reportar ao empregador. 

 

8. FCC – TRT 20ª Região – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2016 

Em relação à figura jurídica do empregado, conforme definição legal, 

a) pode ser pessoa física ou jurídica, desde que preste seus serviços com natureza eventual, sob a 

subordinação jurídica do empregador e mediante remuneração.  

b) é obrigatório que o empregado exerça seus serviços no estabelecimento do empregador para que 

possa ser verificado o requisito da subordinação.  

c) um dos requisitos essenciais para caracterização da relação de emprego é a exclusividade na prestação 

dos serviços para determinado empregador.  

d) o estagiário que recebe bolsa de estudos em dinheiro do contratante será considerado empregado.  

e) o elemento fundamental que distingue o empregado em relação ao trabalhador autônomo é a 

subordinação jurídica. 

 

9. FCC – TRT 4ª Região – Analista Judiciário - Área Judiciária – 2015 

A relação de trabalho é o gênero do qual a relação de emprego é uma espécie. Dentre os requisitos legais 

previstos na Consolidação das Leis do Trabalho que caracterizam a relação empregatícia, NÃO está inserida a: 

a) subordinação jurídica do trabalhador ao empregador. 

b) infungibilidade em relação ao obreiro. 

c) eventualidade dos serviços prestados. 

d) onerosidade da relação contratual. 

e) prestação dos serviços por pessoa física ou natural. 

 

10. FCC – TRT 3ª Região – Analista Judiciário Área Judiciária – 2015 

Maria, durante três anos, prestou serviços ao Clube de Mães Madalena Arraes, que é uma entidade sem fins 

lucrativos instituída para desenvolver atividades culturais e filantrópicas com a comunidade carente. Cumpria 

jornada de trabalho diário das 8 às 17 horas, com uma hora de intervalo para repouso e alimentação, 

devidamente controlada, e, enquanto estava trabalhando era obrigada a usar uniforme. Entregava relatórios 

semanais sobre as suas atividades e os resultados obtidos com as crianças e recebia mensalmente um valor fixo 

pelo trabalho prestado. Em relação à situação descrita,  
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a) presentes as características da relação de emprego na relação mantida entre Maria e o Clube de Mães, 

deve ser reconhecido o vínculo de emprego entre as partes, não sendo óbice para tal reconhecimento 

o fato de o Clube de Mães ser entidade filantrópica sem finalidade lucrativa.  

b) embora presentes as características da relação de emprego, o fato de o Clube de Mães ser entidade 

filantrópica sem finalidade lucrativa impede o reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes. 

c) somente seria possível o reconhecimento do vínculo de emprego entre as partes se presente a 

subordinação de Maria em relação ao Clube de Mães, o que não se verifica no presente caso.  

d) os serviços prestados à entidade sem fins lucrativos, desde que instituída para desenvolver atividades 

culturais e filantrópicas, não caracteriza vínculo de emprego, mas sim trabalho voluntário, sendo 

irrelevante estarem presentes as características da relação de emprego.  

e) a finalidade lucrativa do empregador e o recebimento de participação do trabalhador nesse lucro é 

essencial para a caracterização do vínculo de emprego.  

 

11.   FCC – MANAUSPREV– Procurador autárquico – 2015 – Adaptada 

A respeito da relação de trabalho e da relação de emprego, é INCORRETO afirmar: 

a) A relação de trabalho não é gratuita ou voluntária, mas sim onerosa, pois haverá uma prestação de 

serviços vinculada a uma contraprestação remuneratória. 

b) A relação de trabalho é gênero da qual a relação de emprego é espécie. 

c) A subordinação é o principal elemento diferenciador entre a relação de emprego e as atuais 

modalidades de prestação de trabalho autônomo. 

d) A pessoalidade na prestação dos serviços é um elemento essencial da relação de emprego por ser o 

contrato de trabalho de caráter intuitu personae em relação ao empregado. 

 

12. IBEG – IPREV – Contador – 2017 

Os principais elementos da relação de emprego gerada pelo Contrato de Trabalho são... Analise a validade das 

suposições abaixo e assinale a alternativa CORRETA.  

I. Pessoalidade, um dos sujeitos (o empregado) tem o dever jurídico de prestar os serviços em favor de outrem 

pessoalmente.  

II. Natureza não eventual dos serviços, isto é, ele deverá ser necessário à atividade normal do empregador.  

III. Remuneração do trabalho a ser executado pelo empregado.  

IV. Subordinação jurídica da prestação de serviços ao empregador. 

a) I, II e III  

b) II e III 

c) I e IV  
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d) III e IV  

e) Todas estão corretas. 

 

13.    CAIP-IMES – Prefeitura de Rio Grande da Serra – SP – Procurador – 2015 

Complete a frase abaixo assinalando a alternativa correta. 

De acordo com o previsto na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), considera-se empregado: 

a) aquele que utiliza o serviço de outrem em determinada direção, traçada por quem o aproveita e para 

obtenção de resultados sucessivos. 

b) a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria 

e dirige a prestação do serviço. 

c) toda pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste 

e mediante salário. 

d) aquele que presta um serviço transitório ou permanente à empresa, com ou sem remuneração, 

havendo, contudo, uma vinculação direta entre o trabalhador e o empresário. 

 

14. CAIP-IMES – Prefeitura de Rio Grande da Serra – SP – Procurador – 2015 

A respeito da relação de trabalho e relação de emprego, pode ser afirmado o que segue: 

a) a relação de emprego possui caráter genérico, referindo-se a todas as relações jurídicas caracterizadas 

por terem sua prestação em uma obrigação de fazer, consubstanciada em trabalho humano. 

b) A relação de trabalho é gênero, do qual a relação de emprego é espécie. Por outras palavras: a relação 

de emprego, sempre, é relação de trabalho; mas, nem toda relação de trabalho é relação de emprego. 

c) A relação de trabalho possui caráter bilateral, oneroso, sinalagmático e comutativo. 

d) a expressão “relação de emprego” engloba a relação de emprego, a relação autônoma de trabalho, a 

relação de trabalho eventual, de trabalho avulso e de trabalho temporário. 

 

15.    FCC – TRT 14ª Região– Analista Judiciário – Oficial de Justiça – 2016 

Thales prestou serviços à empresa Celestial Produções pelo prazo de 10 meses. Para que se configure o vínculo 

empregatício, ou seja, relação de emprego, entre as partes referidas é necessário que se comprovem os 

seguintes requisitos legais:  

a) Boa fé contratual, autonomia, onerosidade, pessoalidade e eventualidade.  

b) Exclusividade, onerosidade e habitualidade.  

c) Subordinação, imprescindibilidade, indisponibilidade e irrenunciabilidade.  

d) Pessoalidade na prestação dos serviços, subordinação jurídica, não eventualidade e onerosidade.  
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e) Subordinação econômica, comutatividade com divisão dos riscos, continuidade e exclusividade. 

 

16. FCC – TRT 14ª Região– Técnico Judiciário – Área Administrativa– 2016 

É certo que a relação de trabalho se distingue da relação de emprego, sendo que a primeira abrange a segunda. 

A Consolidação das Leis do Trabalho apresenta os elementos caracterizadores da relação de emprego, NÃO se 

inserindo, dentre eles, 

a) a subordinação jurídica. 

b) a pessoalidade na prestação dos serviços. 

c) a exclusividade dos serviços prestados. 

d) a onerosidade. 

e) o trabalho não eventual. 

 

17.    FCC – TRT 15ª Região – Analista Judiciário - Área Administrativa – 2018 

Sobre grupo econômico e implicações no contrato de trabalho, considere:  

I. As empresas que integram um grupo econômico respondem solidariamente pelas obrigações decorrentes da 

relação de emprego, quando, mesmo guardando cada uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob 

a direção, controle ou administração de outra, exceto se possuírem cada uma sua autonomia.  

II. Para a configuração do grupo econômico, é necessário que haja identidade de sócios, independentemente 

da demonstração de interesse integrado, comunhão de interesses e a atu7ação conjunta das empresas dele 

integrantes.  

III. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do 

contrato, observada a ordem de preferência.  

IV. O sócio retirante responderá subsidiariamente com os demais quando ficar comprovada fraude na alteração 

societária decorrente da modificação do contrato.  

Está correto o que consta de 

a) II, apenas.  

b) I e III, apenas.  

c) I e IV, apenas.  

d) III, apenas.  

e) I, II, III e IV. 

 

18. FCC – TRT 2ª Região – Analista Judiciário - Oficial de Justiça Avaliador Federal – 2018 
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Luiz, empregado da empresa Alfa, ingressou com reclamação trabalhista contra a mesma e também contra as 

empresas Beta e Gama, que não estão sob a direção, controle ou administração de outra, ao argumento de que 

integram grupo econômico, pois possuem identidade de sócios. Na mesma reclamação trabalhista, Luiz pede 

o reconhecimento de sucessão por parte da empresa Delta. Neste caso, nos termos da lei vigente, 

a) caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores, as obrigações trabalhistas, salvo as 

contraídas à época em que os empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de 

responsabilidade do sucessor. A empresa sucedida responderá solidariamente com a sucessora quando 

ficar comprovada fraude na transferência.  

b) a mera identidade de sócios, por si só, caracteriza grupo econômico, independentemente da 

demonstração do interesse integrado, efetiva comunhão de interesses e atuação conjunta das 

empresas dele integrantes.  

c) não é possível o reconhecimento de existência de grupo econômico se as empresas não estiverem sob 

a direção, controle ou administração de outra.  

d) as empresas integrantes do mesmo grupo econômico sempre serão responsáveis subsidiariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

e) sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, 

estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada 

uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente pelas obrigações 

decorrentes da relação de emprego. 

 

19. VUNESP – FAPESP – Procurador – 2018 

Nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, para a configuração do grupo econômico: 

a) basta a identidade de sócios e atuação conjunta das empresas.  

b) é suficiente a atuação conjunta das empresas e a coincidência de domicílio.  

c) é necessária a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação 

conjunta das empresas dele integrantes.  

d) as empresas não podem guardar autonomia entre si, sendo imprescindível a efetiva comunhão de 

interesses e atuação conjunta.  

e) há necessidade de as empresas estarem sob direção, controle ou administração de outra, constituindo 

uma espécie de holding. 

 

20. FCC – TRT 6ª Região – Analista Judiciário - Área Administrativa – 2018 

Lucas vendeu sua parte na sociedade Posto de Gasolina Boa Viagem Ltda. em 17/02/2017, data em que foi feita 

a averbação da modificação do contrato. Tendo em vista a responsabilidade do sócio retirante e esgotados os 

meios de execução da pessoa jurídica e dos sócios atuais, responde 
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a) subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como 

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do contrato.  

b) solidariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como 

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação do contrato.  

c) subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período dos últimos dois anos 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a 

modificação do contrato.  

d) solidariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período dos últimos dois anos 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a 

modificação do contrato.  

e) subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como 

sócio, somente em ações ajuizadas até cinco anos depois de averbada a modificação do contrato. 

 

21. VUNESP – PauliPrev - SP – Procurador Autárquico – 2018 

A sucessão de empregadores está prevista nos artigos 10 e 448 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em 

relação à matéria, é correto afirmar: 

a) qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa afetará os direitos adquiridos por seus 

empregados.  

b) caracterizada a sucessão empresarial ou de empregadores, as obrigações trabalhistas não são de 

responsabilidade do sucessor.  

c) a empresa sucedida responderá subsidiariamente pela sucessora quando ficar comprovada fraude na 

transferência.  

d) o sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade, relativas ao 

período em que figurou como sócio em ações ajuizadas em até cinco anos depois de averbada a 

modificação do contrato.  

e) no caso dos bancos, as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados 

trabalhavam para o banco sucedido, são de responsabilidade do sucessor. 

 

22. FCC – TST – Analista Judiciário – Área Administrativa – 2017 

Atenção: Para responder à questão, considere também o texto da Lei n° 13.467/2017.  

Os sócios das empresas Turismo Maravilha Ltda. e Festa de Arromba Promoções e Eventos Ltda. são os 

mesmos. A primeira delas é sediada em Maceió e a segunda tem sede em Belo Horizonte, desenvolvendo suas 

atividades exclusivamente nessas cidades. Em todos os eventos realizados pela Festa de Arromba são 

sorteados pacotes turísticos da Turismo Maravilha, sendo esse o meio encontrado pelos sócios para o 

desenvolvimento das atividades dessa última, que foi inaugurada há pouco tempo. Essa integração tem se 
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mostrado muito importante para o desenvolvimento da Turismo Maravilha, sendo os sorteios a única forma de 

divulgação e publicidade da empresa.  

Em relação à situação descrita, 

a) as empresas não integram grupo econômico, tendo em vista que exercem atividades completamente 

distintas, não havendo integração entre as mesmas, sendo que a mera identidade de sócios não é 

suficiente para caracterizar grupo econômico.  

b) não há formação de grupo econômico pois, além das atividades das empresas serem completamente 

distintas, as mesmas localizam-se em cidades diferentes, não havendo interesses integrados.  

c) embora as empresas tenham atividades distintas, a identidade de sócios, aliada ao interesse integrado, 

à efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das mesmas, leva à caracterização do grupo 

econômico.  

d) há formação de grupo econômico, tendo em vista que a simples existência de sócios em comum é fator 

suficiente para tal caracterização.  

e) há formação de grupo econômico em razão da existência de sócios comuns e de interesses integrados, 

sendo que as empresas são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes da relação de 

emprego. 

 

23.    FCC – TST – Técnico Judiciário - Área Administrativa – 2017 

De acordo com a nova redação dada à CLT, por força da Lei n° 13.467/2017, para a caracterização de grupo 

econômico e, consequentemente, sua responsabilidade solidária pelas obrigações decorrentes da relação de 

emprego, deve ser considerado, dentre outros requisitos, a 

a) mera identidade de sócios.  

b) demonstração do interesse independente do grupo.  

c) efetiva comunhão de interesses, desde que não ligados a meramente financeiro.  

d) atuação autônoma das empresas integrantes do grupo.  

e) existência de personalidade jurídicas próprias e, as empresas estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra empresa do grupo. 

 

24. FCC – TST – Analista Judiciário – Taquigrafia – 2017 

Alberto e Ênio eram sócios do Auto Posto Viagem Tranquila Ltda., sendo que em 01/04/2015 Alberto vendeu 

sua parte na sociedade para Leonor, tendo efetuado, nesta data, todas as alterações contratuais e registros 

pertinentes, indo morar fora do país com a família. Ocorre que os sócios remanescentes passaram por 

dificuldades financeiras e acabaram encerrando as atividades da empresa, sem pagar corretamente as verbas 

rescisórias dos três frentistas empregados do Auto Posto, não possuindo mais nenhum patrimônio, nem seus 

sócios, para saldar qualquer dívida da sociedade. Neste caso,  
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a) Alberto responde solidariamente pelas obrigações trabalhistas do Auto Posto relativas ao período em 

que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 

do contrato.  

b) Alberto responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas do Auto Posto relativas ao período 

em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a 

modificação do contrato.  

c) tendo em vista que a empresa não possui mais patrimônio, todos os sócios respondem pelas dívidas 

trabalhistas, sem limite de tempo de retirada da sociedade, pois o crédito trabalhista possui natureza 

alimentar.  

d) tendo em vista que a empresa não possui mais patrimônio, todos os sócios respondem pelas dívidas 

trabalhistas, mas somente para ações ajuizadas até cinco anos depois de averbada a modificação do 

contrato social.  

e) Alberto não possui mais nenhuma responsabilidade após sua saída da sociedade, tendo em vista que 

mudou-se do país. 

 

25.    FCC – TRT 24ª Região – Analista Judiciário - Área Judiciária – 2017 

Atenas foi empregada da empresa Delta Operadora Cambial que é dirigida, administrada e controlada pela 

empresa Delta Empreendimentos S/A, situação esta que caracteriza a existência de grupo econômico para fins 

trabalhistas. Após dois anos de contrato de trabalho Atenas foi dispensada sem justa causa, mas não recebeu 

as verbas rescisórias devidas. Nessa situação, conforme previsão contida na Consolidação das Leis do Trabalho, 

a responsabilidade pelo pagamento será 

a) das empresas Delta Operadora Cambial e Delta Empreendimentos S/A de forma solidária.  

b) da empresa empregadora Delta Operadora Cambial e subsidiariamente da empresa controladora Delta 

Empreendimentos S/A.  

c) da empresa controladora Delta Empreendimentos S/A e subsidiariamente da empresa empregadora 

Delta Operadora Cambial.  

d) apenas da empresa Delta Operadora Cambial porque era a efetiva empregadora.  

e) apenas a empresa Delta Empreendimentos S/A porque é a principal, que dirige, administra e controla. 

 

26. VUNESP – Prefeitura de Alumínio – Procurador Jurídico – 2016 

Para os efeitos exclusivos da relação de emprego, nos moldes expressos na Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), equiparam-se ao empregador:  

a) a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria 

e dirige a prestação pessoal de serviços.  

b) as associações recreativas e as empresas coletivas que admitirem trabalhadores como empregados.  
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c) as instituições de beneficência, os profissionais liberais e as associações recreativas que admitirem 

trabalhadores como empregados.  

d) a instituição sem fins lucrativos e a empresa individual, que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços.  

e) a empresa, individual ou coletiva, e as associações recreativas que admitirem trabalhadores como 

empregados. 

 

27.    FCC – PGE-TO – Procurador do Estado – 2018 

Em relação aos sujeitos do contrato de trabalho, conforme previsão contida na Consolidação das Leis do 

Trabalho, 

a) para caracterização da figura do empregado levar-se-ão em conta distinções relativas à espécie de 

emprego e à condição de trabalhador, bem como entre o trabalho intelectual, técnico e manual.  

b) o trabalho realizado no estabelecimento do empregador se distingue daquele executado no domicílio 

do empregado e do realizado a distância para efeitos da caracterização da relação de emprego, mesmo 

caracterizados os pressupostos da relação de emprego.  

c) não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo necessárias, para a configuração 

do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação 

conjunta das empresas dele integrantes.  

d) as instituições de beneficência e as associações recreativas não se equiparam ao empregador, para os 

efeitos exclusivos da relação de emprego, em razão da ausência de finalidade lucrativa.  

e) a empresa que estiver sob a direção, controle ou administração de outra e integre grupo econômico, 

será responsável subsidiariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego da empresa 

controladora. 

 

28. FCC – TRT 21ª Região – Analista Judiciário - Área Judiciária – 2017 

Considerando as diversas hipóteses de responsabilização pelos direitos trabalhistas dos empregados, previstas 

em lei,   

a) o sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao 

período em que figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a 

modificação do contrato, observada a ordem de preferência estabelecida em lei: a empresa devedora, 

os sócios atuais e os sócios retirantes.  

b) as empresas integrantes do grupo econômico, por se caracterizarem como empregador único, com 

interesses e atuação conjunta, têm responsabilidade solidária pelas obrigações decorrentes da relação 

de emprego. 

c) a empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas dos empregados 

da contratada, desde que os serviços terceirizados sejam determinados e específicos.   
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d) o sócio retirante responderá de forma exclusiva quando comprovada fraude na alteração societária 

para sua saída, ainda que tenha havido a correta averbação da modificação do contrato.   

e) a empresa sucedida responderá subsidiariamente com a empresa sucessora, quando ficar comprovada 

fraude na transferência da empresa. 

 

29. FCC – TRT 9ª Região – Analista Judiciário – Área Administrativa – 2015 

A Empresa Leia Mais, editora de livros, admitiu e dispensou Arnaldo como empregado na função de jornalista, 

que nada recebeu a título de verbas rescisórias. O sócio de Leia Mais também dirige a Empresa Tô Seguro, que 

explora o ramo de vigilância e segurança. Considerando que Arnaldo nunca prestou qualquer tipo de serviço 

para a empresa Tô Seguro, ao ingressar com reclamação trabalhista, terá direito a mover ação contra 

a) a Empresa Leia Mais apenas, por serem empresas com objetos sociais distintos, não podendo se 

caracterizarem como grupo econômico. 

b) ambas as empresas, alegando grupo econômico e responsabilidade subsidiária da Empresa Tô Seguro 

no pagamento de suas verbas trabalhistas. 

c) a Empresa Leia Mais apenas, sua empregadora, sendo que em caso de inadimplência, poderá ingressar 

novamente contra a Empresa Tô Seguro. 

d) a Empresa Leia Mais apenas, pois nunca ativou-se na Empresa Tô Seguro, não podendo responsabilizá-

la por suas verbas trabalhistas. 

e) ambas as empresas, alegando grupo econômico e responsabilidade solidária entre elas no pagamento 

de suas verbas trabalhistas. 

 

30. FCC – TRT 3ª Região – Técnico Administrativo – 2005 

Na hipótese de fusão de duas empresas, os contratos de trabalho dos empregados de ambas as empresas 

a) serão suspensos. 

b) serão extintos. 

c) serão tornados sem efeito. 

d) não serão afetados. 

e) não serão afetados, desde que as empresas assim tenham pactuado. 

 

 

Normas gerais de tutela: identificação profissional 

31.    FUNDEP – CODEMIG – Analista de Pessoal – 2018 – Adaptada 
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Com relação às anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social, conforme os preceitos do Decreto-Lei 

Nº 5.452/1943, assinale a alternativa INCORRETA. 

a) A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, ainda que 

em caráter temporário e para o exercício por conta própria de atividade profissional remunerada. As anotações 

concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de pagamento, seja ele 

em dinheiro ou em utilidades. 

b) A Carteira de Trabalho e Previdência Social deve ser obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual tem o prazo de 05 dias úteis para nela anotar a data de 

admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, podendo ser adotado sistema eletrônico, 

conforme instruções expedidas pelo Ministério da Economia. 

c) As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas na data-base; a qualquer tempo, por 

solicitação do trabalhador; no caso de rescisão contratual; ou necessidade de comprovação perante a 

Previdência Social. É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do empregado em 

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

 

32.   IESES – CRA/SP – Advogado – 2017 – Adaptada 

No capítulo I da Consolidação das Leis Trabalhistas que trata da identificação profissional, pode-se afirmar: 

a) A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, inclusive de 

natureza rural, proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia familiar, assim 

entendido o trabalho dos membros de diversas famílias num mesmo grupo, dispensável à própria subsistência, 

e exercido em condições de independência e colaboração. 

b) A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de qualquer emprego, inclusive de 

natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria de atividade profissional 

remunerada. 

 

33.   BIO-RIO – SAAE de Barra Mansa – Advogado – 2016 – Adaptada 

Em consonância com a CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), o prazo para o empregador proceder aos 

registros referentes à admissão de um empregado é de: 

a) 05 dias úteis 

b) 48 horas 

c) 90 dias 

d) 3 meses 

 

34. CESPE – TRT 17ª Região – Analista Judiciário AJAA – 2013 – Adaptada 
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Julgue os itens a seguir, relativos aos direitos trabalhistas. 

A obrigação do empregador de efetuar anotações na carteira de trabalho e previdência social do empregado 

no prazo de 05 dias úteis é dispensada no caso de contrato de experiência.  

 

35.   CESGRANRIO – Liquigás – Direito– 2013 – Adaptada 

A Carteira do Trabalho e Previdência Social (CTPS) é um dos instrumentos mais importantes para proteger o 

trabalhador na relação de emprego, uma vez que contém os registros das suas relações laborais, com reflexos 

em direitos previdenciários presentes e futuros. 

Nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, o órgão originário competente para a emissão do referido 

documento é a(o) 

a) Secretaria Municipal de Trabalho 

b) Secretaria da Previdência Social 

c) Delegacia Regional do Trabalho 

d) Ministério da Previdência Social 

e) Ministério da Economia 

 

36. CESPE – MTE – Agente Administrativo – 2008 – Adaptada 

No que diz respeito à emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), julgue os itens 

subsequentes. 

Uma empresa que extraviar ou inutilizar a CTPS de um empregado fica sujeita à aplicação de multa. 
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 Gabarito 

 

1. D 

2. D 

3. C 

4. D 

5. A 

6. E 

7. D 

8. E 

9. C 

10. A 

11. A 

12. E 

13. C 

14. B 

15. D 

16. C 

17. D 

18. E 

19. C 

20. A 

21. E 

22. C 

23. E 

24. B 

25. A 

26. C 

27. C 

28. A 

29. D 

30. D 

31. B 

32. B 

33. A 

34. E 

35. C 

36. C
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Resumo direcionado 

A relação de trabalho é gênero do qual a relação de emprego é espécie. 

Requisitos da relação de emprego:  

PP NOSA (Pessoa física, Pessoalidade, Não-eventualidade, Onerosidade, Subordinação jurídica e Alteridade). 

 

Trabalho por pessoa física. O empregador pode ser pessoa física ou jurídica, mas o empregado só pode ser 

pessoa física. Se houver fraude, como a “pejotização”, poderá ser reconhecido o vínculo de emprego. 

Pessoalidade. O serviço deve ser prestado pessoalmente pelo empregado, que não pode se fazer substituir. 

Exceções: substituições eventuais com consentimento do empregador e substituições autorizadas por lei ou 

norma coletiva. Exemplo: substituição em razão de férias e licença-gestante. O contrato de emprego é 

“intuito personae” ou “personalíssimo” com relação ao empregado, mas não é com relação ao empregador, 

que pode ser substituído sem que isso afete a relação de emprego, tal como ocorre na sucessão de 

empregadores – artigos 10 e 448 da CLT. 

Não-eventualidade. Teorias para explicar o que é a eventualidade e a não-eventualidade: teoria do evento 

(é eventual quando o trabalhador foi contratado em razão de uma situação, um evento específico), teoria da 

fixação jurídica ao tomador dos serviços (eventual é aquele que presta serviço a vários tomadores, ao passo 

que o “não-eventual” se fixa a um único empregador, isto é, a uma única fonte de trabalho), teoria da 

descontinuidade (não é o número de dias de trabalho na semana que faz com que o empregado seja 

considerado não eventual, mas sim a expectativa de repetibilidade futura, um padrão de repetição), teoria 

dos fins do empreendimento (o não-eventual realiza trabalho de natureza permanente e necessária aos fins 

normais do empreendimento). Estas duas últimas teorias são as mais aceitas pela doutrina. 

Onerosidade. Refere-se ao pagamento a que o empregado tem direito de receber como contraprestação 

pelos serviços prestados. Mesmo que o empregador não pague os salários devidos, essa situação não afasta 

o caráter oneroso da relação de emprego. 

Subordinação jurídica. Os principais tipos de subordinação são: técnica (conhecimento relativo ao processo 

produtivo), econômica (o empregado depende do poder econômico do empregador) e jurídica (poder 

diretivo que o empregador exerce sobre o empregado, dirigindo o trabalho, impondo regras e sanções). Para 

a caracterização do vínculo empregatício, é a subordinação jurídica que deve estar presente – artigo 6º da 

CLT. 

Alteridade. Os riscos da atividade econômica não pertencem ao empregado, mas sim à outra parte da 

relação, que é o empregador.  

Empregador 

Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade 

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos 

exclusivos da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações 

recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados (artigo 2º 

da CLT). Empresa individual = MEI (Microempreendedor individual). 
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Poderes do empregador 

Diretivo: organizar os métodos de trabalho adotados na empresa, especificando e orientando os 

empregados quanto à prestação de serviços. Ex: definir uniforme 

Regulamentar: fixação de regras gerais, como o regulamento da empresa. 

Fiscalizatório: empregador verifica o cumprimento das tarefas executadas pelo empregado e protege seu 

patrimônio. Proibido: fiscalizar e-mail pessoal e revistas íntimas. Permitido: fiscalizar e-mail corporativo e 

revistas pessoais (verificação de bolsas e mochilas). 

Disciplinar: dar ordens de serviço e impor sanções (advertência, suspensão de até 30 dias e justa causa). 

Grupo econômico 

Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, 

estiverem sob a direção, controle ou administração de outra [SUBORDINAÇÃO], ou ainda quando, mesmo 

guardando cada uma sua autonomia [COORDENAÇÃO], integrem grupo econômico, serão responsáveis 

solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego.  

Requisitos para caracterização do grupo econômico: identidade de sócios + demonstração do interesse 

integrado + efetiva comunhão de interesses + atuação conjunta das empresas dele integrantes (artigo 2º, § 2º e 

3º, da CLT). 

Solidariedade passiva = todas as empresas do grupo são responsáveis por pagar as verbas trabalhistas 

(responsabilidade passiva). 

Solidariedade ativa = todas as empresas do grupo podem exigir a prestação de serviços do empregado 

(“empregador único”). A alteração no § 2º do artigo 2º da CLT pela Reforma Trabalhista sugere que não há mais 

presunção de solidariedade ativa no grupo econômico. 

Sucessão 

Transferência de titularidade de empresa/estabelecimento com transmissão de créditos e assunção de 

dívidas trabalhistas. Requisitos: transferência do estabelecimento e continuação das atividades 

Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos adquiridos por seus empregados 

(artigo 10, CLT). 

A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetará os contratos de trabalho dos 

respectivos empregados (artigo 448, CLT). 

Caracterizada a sucessão, as obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados 

trabalhavam para a empresa sucedida, são de responsabilidade do sucessor.  

• Regra: sucessor responde exclusivamente. 

• Fraude: responsabilidade solidária 

• Cláusula de não responsabilização: só produz efeitos entre entre sucessora e sucedida (ação 

regressiva). 

Responsabilidade dos sócios 

Conforme artigo 10-A da CLT, deve ser observada a seguinte ordem de preferência:  
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I - a empresa devedora;  

II - os sócios atuais; e 

III - os sócios retirantes. 

O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações relativas ao período em que figurou como 

sócio, somente em ações ajuizadas até 2 anos depois de averbada a modificação do contrato. Se houve fraude, 

responde solidariamente. 

Direitos e deveres 

• Principais obrigações do empregador: obrigações de dar (realizar o pagamento) e de fazer (assinatura da 

Carteira de Trabalho, por exemplo). 

• Principais obrigações do empregado: obrigações de fazer (prestar serviços, agir com probidade e boa-fé 

etc) e de “não fazer”, tais como não fazer concorrência com as atividades do empregador. 

Identificação profissional 

• CTPS = obrigatória para o exercício de qualquer emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em caráter 

temporário. 

• A CTPS será emitida pelo Ministério da Economia, preferencialmente em meio eletrônico. 

• A CTPS terá como identificação única do empregado o número do CPF. 

• A CTPS deve ser anotada pelo empregador no prazo de 05 dias úteis. Devem ser feitas anotações: na data-

base; a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; no caso de rescisão contratual; necessidade de 

comprovação perante a Previdência Social. 

• É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à conduta do empregado na CTPS. 

• Se o Auditor Fiscal do Trabalho verificar a existência de empregado não registrado, presumir-se-á 

configurada a relação de emprego pelo prazo mínimo de 03 meses em relação à data de constatação da 

irregularidade, exceto quando houver elementos suficientes para determinar a data de início das 

atividades. 

 

 


